
www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
10 • Edição - 18.980 | Paranavaí | 22 de fevereiro de 2022 | terça-feira

EDITAl DE CONVOCAÇÃO
 
A Fundação Médica Assistencial do Trabalhador Rural de Rondon, localizada na Av Mato grosso 747 na cida-
de de Rondon-Pr, por meio do seu Presidente Sr Antônio Takahashi de acordo com seu Estatuto, artigos 33, 34 
e 35, convoca os senhores membros do Conselho Administrativo, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal para 
eleição que se fará realizar no dia 18 de março de 2022, às 20:00 hrs na sede do Rotary Club localizado na Av 
Brasil 490 na Cidade de Rondon-Pr.
A inscrição da chapa será na secretaria da fundação, pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência ao pleito.

Antônio Takahashi
Presidente

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 
 
 
 
 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Saúde) 

 
 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná Convida a 

População em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 24 de Fevereiro de 
2022, às 15h 30 min, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – 
centro, para a apresentação do Relatório das Ações de Saúde Pública do 3º 

Quadrimestre do exercício de 2021, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2012.  

 

Planaltina do Paraná - Pr, 18 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

 
Roberta Fernanda Aleixo Colombo 

Secretária Municipal de Saúde  
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 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Prefeitura Municipal) 

 
 
 
 

A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 24 de Fevereiro de 2022, às 

15h:00m, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – centro, para 

a prestação de contas do 3º Quadrimestre do exercício de 2021, para a demonstração 

e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal).  

 

Planaltina do Paraná - Pr, em 18 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 06/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2022 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI Nº. 8.666/93, 
a contratação de pessoa física MARCOS ADRIANO DOS SANTOS CAMPOS, residente a Rua 
BENTO SIMÕES DOS SANTOS, 2277, CENTRO,  Querência do Norte PR, inscrita no CPF nº. 
044.639.799-78, para participar do Credenciamento nº 06/2021, com a intenção de se 
credenciar conforme Anexo I –  MOTORISTA   
 

Querência do Norte – PR, 15 de Fevereiro de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

  MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 06/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 21/2022 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de 
Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto – a contratação pessoa 
física MARCOS ADRIANO DOS SANTOS CAMPOS, residente a Rua BENTO SIMÕES DOS SANTOS, 
2277, CENTRO,  Querência do Norte PR, inscrita no CPF nº. 044.639.799-78, para participar do 
Credenciamento nº 06/2021, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  
MOTORISTA  

Querência do Norte – PR, 15 de Fevereiro de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 
 

- 2 -- 2 -

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2021      
LICITAÇÃO Nº 69/2021 - Pregão Nº 21/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR 08118839907.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS EM ATENDIMENTO
AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR
REALINHAMENTO DE PREÇOS - EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
VALOR ADITIVADO: R$ 167,61 (CENTO E SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS)

ITENS
Lote Produto Quantidade

Aditivada
Valor
Inicial

Valor
Aditivado

Valor Final

LOTE: 004
- Lote 004

BEBEDOURO DE AGUA INDUSTRIAL 25 LITROS  110V

COM 2 TORNEIRAS, SENDO UMA GELADA E UMA
NATURAL

01 un R$
1.299,99

R$ 167,61
(21,49%)

R$ 1.467,60

DATA DE ASSINATURA:  21/02/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 04/2022 
DATA DA CONCESSÃO 18/02/2022 
FAVORECIDO: EDYELSON DA SILVA CANO 
CPF: 072.075.969-28 
FUNÇÃO: VEREADOR/PRESIDENTE 
MATRÍCULA: 044 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Conhecimento Legal frente às necessidades 
do Município e a elaboração de Projetos de Leis”, no período de 23 a 
25/02/2022, ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e 
Treinamentos Ltda. – Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 23/02/2022 ÀS 04:00 HORAS 
RETORNO: 25/02/2022 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 18 de 

fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

SERGIO RODRIGUES 
Tesoureiro 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0015/2022 

 
DATA: 21 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INCLUSO, PARA MANUTENÇÃO 
(FAZER O MOTOR) DO VEÍCULO SPIN BBH-8680. ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO VALDIR DE SOUZA SÃO JOÃO 
ENDEREÇO AVENIDA CRUZEIRO DO SUL N° 359 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR CEP: 

87740-000 
CNPJ  11.313.674/0001-62 
VALOR R$ 7.854,00 (SETE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO 

REAIS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 05/2022 
Autoriza a concessão de diárias para os Vereadores Reginaldo Valin e 
Marcio Antonio Stocco. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a concessão de 3,5 (três virgula cinco) diárias para os Vereadores 
Reginaldo Valin e Marcio Antonio Stocco, visando deslocamento do Município de 
Planaltina do Paraná/PR até a Cidade de Curitiba/PR, para a participação no curso 
oferecido pela empresa GESTAO PÚBLICA BRASIL LTDA - CNPJ 40.178.961/0001-05-89, 
nos dias 23, 24 e 25/02/2022, na cidade de Curitiba, com o tema “Assessoria de 
Imprensa Municipal, Planejamento e Desenvolvimento Institucional da Comunicação e 
da Informação do Poder Público.” 
Parágrafo único: O deslocamento para Curitiba ocorrerá no dia 22/02/2022, por volta das 
20h45min e a previsão de chegada a Planaltina do Paraná será para o dia 26/02/2022, por 
volta das 06h. 
Art. 2º Para cobertura das despesas de viagem (alimentação, hospedagem e deslocamento 
urbano) o vereador receberá o valor total de R$ 1.294,44 (um mil, duzentos e noventa e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos). 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 21 de fevereiro de 2022. 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 
 

 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1511 
C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 

PODER LEGISLATIVO 
Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2022 
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviço de capacitação e 

atualização de conhecimento de Vereadores. 

Contratante: Câmara Municipal de Planaltina do Paraná - CNPJ 01.775.788/001-70 

Contratado: Gestão Pública Brasil Ltda - CNPJ 40.178.961/0001-05 

Valor: R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais). 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.0000.00 

 

Planaltina do Paraná, 21 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara      Vice-Presidente 
 
 
  
Marcio Antonio Stocco     Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário    Segundo Secretário 

 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 05/2022 
DATA DA CONCESSÃO 18/02/2022 
FAVORECIDO: SERGIO RODRIGUES 
CPF: 032.700.159-33 
FUNÇÃO: VEREADOR 
MATRÍCULA: 045 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Conhecimento Legal frente às necessidades 
do Município e a elaboração de Projetos de Leis”, no período de 23 a 
25/02/2022, ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e 
Treinamentos Ltda. – Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 23/02/2022 ÀS 04:00 HORAS 
RETORNO: 25/02/2022 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 18 de 

fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 
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Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
     
  

                                                                                                                                                          1 

 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 05/2022 
DATA DA CONCESSÃO 18/02/2022 
FAVORECIDO: SERGIO RODRIGUES 
CPF: 032.700.159-33 
FUNÇÃO: VEREADOR 
MATRÍCULA: 045 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Conhecimento Legal frente às necessidades 
do Município e a elaboração de Projetos de Leis”, no período de 23 a 
25/02/2022, ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e 
Treinamentos Ltda. – Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 23/02/2022 ÀS 04:00 HORAS 
RETORNO: 25/02/2022 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 18 de 

fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 06/2022 
DATA DA CONCESSÃO 18/02/2022 
FAVORECIDO: EDUARDO BONO DA SILVA 
CPF: 005.193.701-80 
FUNÇÃO: VEREADOR 
MATRÍCULA: 047 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Conhecimento Legal frente às necessidades 
do Município e a elaboração de Projetos de Leis”, no período de 23 a 
25/02/2022, ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e 
Treinamentos Ltda. – Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 23/02/2022 ÀS 04:00 HORAS 
RETORNO: 25/02/2022 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 18 de 

fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 06/2022 
DATA DA CONCESSÃO 18/02/2022 
FAVORECIDO: EDUARDO BONO DA SILVA 
CPF: 005.193.701-80 
FUNÇÃO: VEREADOR 
MATRÍCULA: 047 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Conhecimento Legal frente às necessidades 
do Município e a elaboração de Projetos de Leis”, no período de 23 a 
25/02/2022, ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e 
Treinamentos Ltda. – Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 23/02/2022 ÀS 04:00 HORAS 
RETORNO: 25/02/2022 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 18 de 

fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 06/2022 
DATA DA CONCESSÃO 18/02/2022 
FAVORECIDO: EDUARDO BONO DA SILVA 
CPF: 005.193.701-80 
FUNÇÃO: VEREADOR 
MATRÍCULA: 047 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Conhecimento Legal frente às necessidades 
do Município e a elaboração de Projetos de Leis”, no período de 23 a 
25/02/2022, ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e 
Treinamentos Ltda. – Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 23/02/2022 ÀS 04:00 HORAS 
RETORNO: 25/02/2022 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 18 de 

fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 07/2022 
DATA DA CONCESSÃO 18/02/2022 
FAVORECIDO: RUBENS FERREIRA 
CPF: 584.312.769-91 
FUNÇÃO: VEREADOR 
MATRÍCULA: 046 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Conhecimento Legal frente às necessidades 
do Município e a elaboração de Projetos de Leis”, no período de 23 a 
25/02/2022, ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e 
Treinamentos Ltda. – Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 23/02/2022 ÀS 04:00 HORAS 
RETORNO: 25/02/2022 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 18 de 

fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 08/2022 
DATA DA CONCESSÃO 18/02/2022 
FAVORECIDO: WESLEY GUTIERREZ NASCINBENE 
CPF: 060.541.859-42 
FUNÇÃO: VEREADOR 
MATRÍCULA: 048 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Conhecimento Legal frente às necessidades 
do Município e a elaboração de Projetos de Leis”, no período de 23 a 
25/02/2022, ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e 
Treinamentos Ltda. – Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 23/02/2022 ÀS 04:00 HORAS 
RETORNO: 25/02/2022 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 18 de 

fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 09/2022 
DATA DA CONCESSÃO 18/02/2022 
FAVORECIDO: PAULO AFONSO DE OLIVEIRA  
CPF: 616.614.739-20 
FUNÇÃO: CONTADOR 
MATRÍCULA: 031 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar de curso sobre o tema “Conhecimento Legal frente às necessidades 
do Município e a elaboração de Projetos de Leis”, no período de 23 a 
25/02/2022, ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e 
Treinamentos Ltda. – Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 22/02/2022 ÀS 06:00 HORAS 
RETORNO: 25/02/2022 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 18 de 

fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  205/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO
DE MATE
Valor............:  8.116,00  (oito mil cento e dezesseis reais)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 10/2022. 
 

Aos 21 dias de fevereiro de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTO JUVENIL PARA O CMEI 
BALÃO MÁGICO, CMEI MARIA AMADOR VALERO, ESCOLA MUNICIPAL FREI 
ENEDINO CAETANO E BIBLIOTECA CIDADÃ, ATENDENDO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL, e não certificando a 
existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes a empresa conforme 
abaixo: 
 
SO LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI - CNPJ 30.975.644/0001-
66 
Lote: Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

01 Biblioteca para educação infantil com 
409(quatrocentos e nove) volumes 

UND 1 8.496,00 8.496,00 

02 Biblioteca para ensino fundamental com 
399(trezentos e noventa e nove) volumes 

UND 2 8.496,00 16.992,00 

03 Biblioteca para infanto-juvenil com 316(trezentos e 
dezesseis) volumes 

UND 2 8.496,00 16.992,00 

    Total: 42.480,00 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 42/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 07/2022, Processo Licitatório 
N.º 10/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
07/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto AQUISIÇÃO DE LIVROS DE 
LITERATURA INFANTO JUVENIL PARA O CMEI BALÃO MÁGICO, CMEI MARIA 
AMADOR VALERO, ESCOLA MUNICIPAL FREI ENEDINO CAETANO E 
BIBLIOTECA CIDADÃ, ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
ANEXO I DESTE EDITAL, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
 
SO LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI inscrito no CNPJ Nº 
30.975.644/0001-66 no valor total dos LOTES vencidos de R$ 42.480,00 (quarenta e dois mil, 
quatrocentos e oitenta reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 21 de fevereiro de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.021
R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios

Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados

de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes

Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 

Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO

LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO 

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A

INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 5.292.556,30 169.581,26 447.864,73 0,00134.003,294.669.002,880,000,006.107,43 4.534.999,59

0,00134.003,294.669.002,880,000,006.107,43447.864,73169.581,265.292.556,30Recursos Ordinários 4.534.999,59

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 3.397.463,55 26.250,93 185.934,92 0,00638.672,072.997.250,130,004.864,85183.162,72 2.358.578,06

0,0052.962,01378.884,120,000,001.645,4012.204,370,00392.733,89Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 325.922,11

0,00297.447,56750.552,120,000,000,004.988,920,00755.541,04Transferências do FUNDEB 453.104,56

0,004.203,83605.790,600,000,000,0023.957,7612.213,44641.961,80Outros Recursos Destinados à Educação 601.586,77

0,004.127,8466.919,210,000,000,0015.006,4914.037,4995.963,19Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 62.791,37

0,0025.696,28706.356,070,000,000,0064.319,450,00770.675,52Outros Recursos Destinados à Saúde 680.659,79

0,004.337,44407.838,740,000,000,003.936,440,00411.775,18Recursos Destinados à Assistência Social 403.501,30

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00

0,000,00472,680,000,000,000,000,00472,68Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro 472,68

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,00249.897,1180.436,590,004.864,85181.517,3261.521,490,00328.340,25Outras Destinações Vínculadas de Recursos -169.460,52

TOTAL (III) = (I + II) 8.690.019,85 195.832,19 633.799,65 189.270,15 4.864,85 7.666.253,01 772.675,36 0,000,00 6.893.577,65

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 21/fev/2022 as 09h e 50m.

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3

ALEXANDRO DA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.021
R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios

Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados

de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes

Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 

Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO

LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO 

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A

INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 5.292.556,30 169.581,26 447.864,73 0,00134.003,294.669.002,880,000,006.107,43 4.534.999,59

0,00134.003,294.669.002,880,000,006.107,43447.864,73169.581,265.292.556,30Recursos Ordinários 4.534.999,59

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 3.397.463,55 26.250,93 185.934,92 0,00638.672,072.997.250,130,004.864,85183.162,72 2.358.578,06

0,0052.962,01378.884,120,000,001.645,4012.204,370,00392.733,89Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 325.922,11

0,00297.447,56750.552,120,000,000,004.988,920,00755.541,04Transferências do FUNDEB 453.104,56

0,004.203,83605.790,600,000,000,0023.957,7612.213,44641.961,80Outros Recursos Destinados à Educação 601.586,77

0,004.127,8466.919,210,000,000,0015.006,4914.037,4995.963,19Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 62.791,37

0,0025.696,28706.356,070,000,000,0064.319,450,00770.675,52Outros Recursos Destinados à Saúde 680.659,79

0,004.337,44407.838,740,000,000,003.936,440,00411.775,18Recursos Destinados à Assistência Social 403.501,30

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00

0,000,00472,680,000,000,000,000,00472,68Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro 472,68

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,00249.897,1180.436,590,004.864,85181.517,3261.521,490,00328.340,25Outras Destinações Vínculadas de Recursos -169.460,52

TOTAL (III) = (I + II) 8.690.019,85 195.832,19 633.799,65 189.270,15 4.864,85 7.666.253,01 772.675,36 0,000,00 6.893.577,65

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 21/fev/2022 as 09h e 50m.
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ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE TAMBOARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 22.768.201,81

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 22.468.184,81

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 22.468.184,81

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <60,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

11.470.012,45 51,05
13.480.910,89
12.806.865,34

60,00
57,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 12.132.819,80 54,00

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

26.961.821,77
-23,04
120,00

-5.176.062,59

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas
VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.004.943.000,66

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

3.594.909,57 16,00

1.572.772,94 7,00

0,00

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 

INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO
RESTOS A PAGAR

Valor Total 772.675,36 6.893.577,65

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAMBOARA, emitido em 21/fev/2022 as 09h e 55m.

PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO CARLOS CAUNETO
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Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.021

LÍQUIDADAS

12 / 2.021

TOTAL

(ÚLTIMOS

12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,001.047.129,86 1.073.109,74 1.144.888,11 1.081.735,67 1.076.854,75 1.139.191,21 1.120.534,63 1.111.917,88 1.162.007,51 1.138.682,44 1.153.228,19 2.081.088,26 14.330.368,25

Pessoal Ativo 0,00763.926,31 789.906,19 839.435,17 782.649,99 773.625,99 817.785,15 798.957,12 787.591,92 837.681,55 811.083,78 819.592,65 1.555.684,62 10.377.920,44

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00668.651,13 669.070,71 715.097,21 671.269,16 677.525,97 705.257,34 670.642,32 691.147,79 705.742,32 688.972,28 699.201,10 1.308.582,57 8.871.159,90

Obrigações Patronais 0,0095.275,18 120.835,48 124.337,96 111.380,83 96.100,02 112.527,81 128.314,80 96.444,13 131.939,23 122.111,50 120.391,55 247.102,05 1.506.760,54

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00205.603,55 205.603,55 233.852,94 221.485,68 221.538,76 221.538,76 223.710,21 223.710,21 223.710,21 224.810,21 224.810,21 418.668,31 2.849.042,60

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00171.973,36 171.973,36 196.007,47 185.533,73 185.586,81 185.586,81 187.758,26 187.758,26 187.758,26 188.858,26 188.858,26 350.613,02 2.388.265,86

Pensões 0,0033.630,19 33.630,19 37.845,47 35.951,95 35.951,95 35.951,95 35.951,95 35.951,95 35.951,95 35.951,95 35.951,95 68.055,29 460.776,74

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 

contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 

elemento 34)
0,0077.600,00 77.600,00 71.600,00 77.600,00 81.690,00 99.867,30 97.867,30 100.615,75 100.615,75 102.788,45 108.825,33 106.735,33 1.103.405,21

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00205.603,55 205.603,55 233.852,94 221.485,68 221.538,76 221.538,76 223.710,21 223.710,21 223.710,21 224.810,21 224.810,21 429.981,51 2.860.355,80

Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.313,20 11.313,20

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00205.603,55 205.603,55 233.852,94 221.485,68 221.538,76 221.538,76 223.710,21 223.710,21 223.710,21 224.810,21 224.810,21 418.668,31 2.849.042,60

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00841.526,31 867.506,19 911.035,17 860.249,99 855.315,99 917.652,45 896.824,42 888.207,67 938.297,30 913.872,23 928.417,98 1.651.106,75 11.470.012,45
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

11.470.012,45 51,05

60,00

12.806.865,34

13.480.910,89

57,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-22.468.184,81

22.768.201,81

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

300.017,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 54,0012.132.819,80
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/fev/2022 as 09h e 45m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 

campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 7/2022 – ID 18 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 24/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, o 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Gisele Regina Dias Barros, Tatiane Ines Klauck, 
nomeados pela Portaria nº 13/2022 de 04 de Janeiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 05/01/2022, em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Presencial nº 03/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do 
Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para contratação de empresa 
na prestação de serviços de manutenção simples de prédios públicos e afins, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para contratação de empresa na prestação de serviços de 
manutenção simples de prédios públicos e afins, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de 
Pregão Presencial nº 03/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos 
os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Daniel Barbosa de Souza 10042992907, inscrita no CNPJ nº 22.656.786/0001-32 com sede a 
Rua Lazaro Vieira, Nº 519 – Seringueira II, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, 
neste ato representado por seu representante legal o Senhor Daniel Barbosa de Souza. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Lote: 3 – Lote 03 – Exclusivo MPE 
Item Especificação dos Objetos Unidade Quantidade  Preço Unitário 

Registrado 
1 Serviços de mão de obra de alvenaria – manutenção 

preventiva e corretiva, tais como:•consertos e arremates em 
paredes;• conserto, instalação ou substituição de azulejos e 
pisos;• consertos em coberturas, lajes e telhados; reparos 
hidraulicos; troca de placas de forro em pvc, desprendimento 
de forro; e afins;• 

Diaria 200 175,00 

Lote: 4 – Lote 04 – Exclusivo MPE 
1 Serviço de mão de obra de pedreiro. Por hora 750 14,49 
2 Serviço de servente de pedreiro Por hora 750 12,17 

Lote: 5 – Lote 05 – Exclusivo MPE 
1 Serviços de limpeza de boca de lobo e caixa visita; limpar, 

desentupir alojando o lixo em cima da via pública sempre do 
lado debaixo à boca de lobo para posterior coleta. 

Unidade 125 156,00 

2 Serviços de reparos de boca de lobo. Retirar a tampa 
danificada e substituir por nova, reparar a alvenaria e 
acabamento da boca de entrada bem como retirar e recolocar 
a grade metálica onde tiver a mesma. 

Unidade 125 108,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/02/2022 a 20/02/2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Daniel Barbosa de Souza 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2022 – ID 19 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 24/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e um  dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, o Pregoeiro do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Gisele Regina Dias Barros, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines 
Klauck, nomeados pela Portaria nº 13/2022 de 04 de Janeiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 05/01/2022, 
em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Presencial nº 03/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do 
Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para contratação de empresa na 
prestação de serviços de manutenção simples de prédios públicos e afins, em conformidade com as condições estabelecidas 
no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para contratação de empresa na prestação de serviços de manutenção 
simples de prédios públicos e afins, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 
03/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 88 
- Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia 
Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Jose Leite da Silva Filho Serviços inscrita no CNPJ 02.219.167/0001-73 com sede na Rua Castro 
Alves, 58 – Centro na Cidade de Paraiso do Norte – Estado do Paraná, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor José Leite da Silva Filho. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Lote: 1 – Lote 01 – Mercado Geral  
Item Especificação dos Objetos Unidade Quantidade  Preço Unitário 

Registrado 
1 Serviço de mão de obra de pedreiro. Por hora 2.250 23,37 
2 Serviço de servente de pedreiro Por hora 2.250 18,40 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/02/2022 a 20/02/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, segue assinada pelas partes. 

Paraíso do Norte, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

José Leite da Silva Filho 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor e Fiscal:  

José Carlos Pereira  
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2022 – ID 20 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 24/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, o 
Pregoeiro do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Gisele Regina Dias Barros, Rafael Barros de 
Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 13/2022 de 04 de Janeiro de 2022 publicada no Diário do 
Noroeste no dia 05/01/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 03/2022 - Sistema de Registro 
de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar 
preços para contratação de empresa na prestação de serviços de manutenção simples de prédios públicos e afins, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para contratação de empresa na prestação de serviços de 
manutenção simples de prédios públicos e afins, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de 
Pregão Presencial nº 03/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos 
os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Leonardo Monteiro 11008787930, inscrita no CNPJ nº 45.082.643/0001-60 com sede a Rua 
Benti Vi – Q2 L4 – Vila Rural Ouro Verde, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, 
neste ato representado por seu representante legal o Senhor Leonardo Monteiro. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Lote: 2 – Lote 02 – Mercado Geral  
Item Especificação dos Objetos Unidade Quantidade  Preço Unitário 

Registrado 
1 Serviços de limpeza de boca de lobo e caixa visita; limpar, 

desentupir alojando o lixo em cima da via pública sempre do 
lado debaixo à boca de lobo para posterior coleta. 

Unidade 375 155,21 

2 Serviços de reparos de boca de lobo. Retirar a tampa danificada 
e substituir por nova, reparar a alvenaria e acabamento da boca 
de entrada bem como retirar e recolocar a grade metálica onde 
tiver a mesma. 

Unidade 375 107,45 

 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 21/02/2022 a 20/02/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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Paraíso do Norte, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Leonardo Monteiro 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  203/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Valor............:  3.277,28  (três mil duzentos e setenta e sete reais e vinte e oito
centavos)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2022 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, torna público, para 
conhecimento das empresas interessadas, que está aberta a LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, para a contratação de empresa especializada para assentamento e 
encabeçamento de tubos de concreto de diversos diâmetros, em obras de galerias de águas pluviais em 
diversas ruas no Município de Santa Isabel do Ivaí, conforme planilha de serviços, projetos, memorial 
descritivo e cronograma físico financeiro, partes integrantes do presente edital. 
O valor total da proposta não poderá ser superior a R$ 68.734,74 (sessenta e oito mil, setecentos e trinta 
e quatro reais e setenta e quatro centavos). 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h00min, do dia 09 de março de 2022. 
LOCAL: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, no seguinte endereço: Rua 
Professora Dulce Cristi, 1170, centro, CEP 87910-000, maiores esclarecimentos (44) 3453-8314, no 
horário das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 18 de fevereiro de 2022. 
 

FREONIZIO VALENTE 
Prefeito 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA TOLESUL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro TOLESUL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 35.959.514/0001-53, RUA DAS CAMéLIAS, 230 - 
CEP: 85902460  - bairro: JARDIM LA SALLE, Toledo/MG, neste  ato  representado  por  procurador Sra. SIMONE POZZEBON, brasileiro, 
portador da RG nº 66937623 SSPPR e CPF 955.155.009-97, residente e domiciliado  em Toledo (PR),  doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36819 ALBENDAZOL, 400 MG COMPRIMIDO BR0267506 CPR 1100 R$ 0,32 352,00 generico/ 
prati 

     TOTAL: 352,00  
LOTE 38: LOTE 38 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34468 AZITROMICINA 40 MG/ML - SUSPENSÃO ORAL - 
FRASCO 15 ML - BR0268949 

CPR 400 R$ 5,19 2.076,00 azitrpphar/ 
pharlab 

     TOTAL: 2.076,00  
LOTE 39: LOTE 39 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 584 AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO - 
BR0267140 

CPR 10000 R$ 0,92 9.200,00 azitrpphar/ 
pharlab 

     TOTAL: 9.200,00  
LOTE 130: LOTE 130 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10330 DEXAMETASONA, DOSAGEM:0,1%, 
APRESENTAÇÃO:CREME - BISNAGA 10 G - BR0267643 

BISN 1120 R$ 1,19 1.332,80 generico/ 
prati 

     TOTAL: 1.332,80  
LOTE 158: LOTE 158 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34500 DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML - FRASCOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA CONTENDO 10 ML - 
SOLUÇÃO ORAL 

FRS 10000 R$ 1,36 13.600,00 generico/ 
farmace 

     TOTAL: 13.600,00  
LOTE 169: LOTE 169 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Total Marca/Espec. 
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Unit. R$ R$ 
1 36166 EPINEFRINA DOSAGEM 1MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 01 ML CODIGO BR0268255 
AMP 1000 R$ 1,80 1.800,00 adren/ 

hipolabor 
     TOTAL: 1.800,00  
LOTE 261: LOTE 261 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 723 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:2%, 
APRESENTAÇÃO:GELÉIA - BISNAGA 30,00 G 
BR0269846 

UNID 150 R$ 2,45 367,50 labcaina/ 
pharlab 

     TOTAL: 367,50  
LOTE 264: LOTE 264 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34384 LORATADINA 10 MG - COMPRIMIDO - 
BR0273466 

CPR 15000 R$ 0,11 1.650,00 lorasliv/ 
vitamedic 

     TOTAL: 1.650,00  
LOTE 271: LOTE 271 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34387 METFORMINA  CLORIDRATO COMPRIMIDO 500 
MG - BR0267690 

CPR 3500 R$ 0,10 350,00 generico/ 
prati 

     TOTAL: 350,00  
LOTE 277: LOTE 277 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34390 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM: 4 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10,00 
ML - BR0267311 
 

AMP 12000 R$ 0,97 11.640,00 noprosil/ 
isofarma 

     TOTAL: 11.640,00  
LOTE 280: LOTE 280 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34572 METOPROLOL, PRINCÍPIO ATIVO: SAL 
SUCCINATO, 
DOSAGEM: 25 MG, 
APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO 
CONTROLADA COMPRIMIDO - BR0276656 

CPR 4100 R$ 0,32 1.312,00 generico/ 
pharlab 

     TOTAL: 1.312,00  
LOTE 299: LOTE 299 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 6455 NISTATINA, DOSAGEM:100.000 UI/ML,  
APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO ORAL  FRASCO 50,00 ML - 
BR0267378 
 

FRC 100 R$ 4,34 434,00 generico/ 
prati 

     TOTAL: 434,00  
LOTE 310: LOTE 310 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 766 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:20 MG CÁPSULA - 
BR0267712 

UNID 61000 R$ 0,12 7.320,00 generico/ 
globo 

     TOTAL: 7.320,00  
LOTE 320: LOTE 320 

 
PROC.ADM. 08/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
                                                                                                                                                               PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 

 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 3 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 779 PARACETAMOL, 500 MG COMPRIMIDO - 
BR0267778 

UNID 30200 R$ 0,12 3.624,00 generico/ 
prati 

     TOTAL: 3.624,00  
LOTE 348: LOTE 348 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 17272 RISPERIDONA, DOSAGEM:1 MG/ML, USO:SOLUÇÃO 
ORAL, COM PIPETA DOSADORA - FRASCO 30,00 ML - 
BR0284106 

FRS 1500 R$ 11,45 17.175,00 generico/ 
prati 

     TOTAL: 17.175,00  
LOTE 366: LOTE 366 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34452 SULFAMETOXAZOL, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, CONCENTRAÇÃO:400MG + 80MG 
COMPRIMIDO- BR0308882 

CPR 3300 R$ 0,20 660,00 generico/ 
prati 

     TOTAL: 660,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 72.893,30 (setenta e dois 
mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta centavos), , e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do vencimento, sob pena 
de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 

      
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 SIMONE POZZEBON  

 contratada 
 
TESTEMUNHAS:  

 

 1 

E D I T A L Nº. 014/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar os candidatos aprovados no PSS - Processo Seletivo Simplificado, 
realizado conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada 
através do Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 
106/2021, para fins de nomeação.  

                       
           PROFESSOR 

Class. Nome 
4º.   POLIANA RENATA SILVEIRA SOBRINHO ALVARENGA 

            
NUTRICIONISTA 
Class. Nome 

1º.   FLAVIA REJANY SÃO PEDRO CORREIA DA SILVA 
 

      2     -     Os convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
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o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - Os convocados deverão apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 21 de fevereiro de 2022. 

       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL , FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2022 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI Nº. 8.666/93, 
a contratação de pessoa física AGNALDO RIBEIRO DA SILVA, residente a Rua MARIA DE 
LOURDES DIONISIO CARDOSO, 377, CENTRO,  Querência do Norte PR, inscrita no CPF nº. 
837.235.879-68, para participar do Credenciamento nº 06/2021, com a intenção de se 
credenciar conforme Anexo I –  MOTORISTA   
 

Querência do Norte – PR, 17 de Fevereiro de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

  

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 07/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 24/2022 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de 
Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto – a contratação pessoa 
física AGNALDO RIBEIRO DA SILVA, residente a Rua MARIA DE LOURDES DIONISIO CARDOSO, 
377, CENTRO,  Querência do Norte PR, inscrita no CPF nº. 837.235.879-68, para participar do 
Credenciamento nº 06/2021, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  
MOTORISTA  

Querência do Norte – PR, 18 de Fevereiro de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 6/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 320/2022 
   

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 6/2022, o participante: 
  
 

235814 - CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHOES E ONIBUS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 ABRAÇADEIRA. UNIDADE  2 1,17 2,34 
2 ELEMENTO FILTRANTE UNIDADE  1 105,00 105,00 
3 ELEMENTO FILTRO. UNIDADE  1 142,88 142,88 
4 SENSOR. UNIDADE  1 756,22 756,22 
5 SERVIÇO MÃO DE OBRA. UNIDADE  1 4.023,36 4.023,36     

Total do Fornecedor: 5.029,80 
 

Paraíso do Norte, 21 de fevereiro de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 164/2022 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocado o Servidor GUILHERME DE 

OLIVEIRA MESTRINER, lotada no Cargo de ENGENHEIRO, por força 
administrativa a cessar seu período de gozo de férias consecutivos 
a partir do dia 22/02/2022.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  215/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Valor............:  3.900,00  (três mil e novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  MARYMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA ME PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO 
ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO 
INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro MARYMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 23.121.920/0001-63, AV 
CARLOS GOMES, 434 - CEP: 87015200  - bairro: ZONA 5, Maringá/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra. MARYVONE 
APARECIDA PERON BUOSI, brasileiro, portador da RG nº 43845535 PR e CPF 249.664.478-79, residente e domiciliado  em Maringá (PR),  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34112 ACEBROFILINA - 10MG/ML - XAROPE  FRASCO 
100ML - BR0448839 

UNID 250 R$ 6,17 1.542,50 CIMED 

     TOTAL: 1.542,50  
LOTE 37: LOTE 37 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 808 ATROPINA SULFATO  0,5MG/ML - INJETAVEL - 
AMPOLA 1ML - BR0277934 

UNID 300 R$ 0,99 297,00 HYPOFARMA 

     TOTAL: 297,00  
LOTE 125: LOTE 125 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 648 DESLANOSIDO 0,2MG /ML   - AMPOLA 2 ML - 
SOLUÇÃO INJETAVEL BR0276283 

AMP 200 R$ 2,15 430,00 UNIAO 
QUIMICA 

     TOTAL: 430,00  
LOTE 338: LOTE 338 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 789 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML - BR0267769 

UNID 600 R$ 4,25 2.550,00 CRISTALIA 

     TOTAL: 2.550,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 4.819,50 (quatro mil, 
oitocentos e dezenove reais e cinquenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
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4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do vencimento, sob pena 
de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 

      
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI 

contratada 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  218/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING LTDA
Valor............:  137.926,00  (cento e trinta e sete mil novecentos e vinte e seis
reais)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  192/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Valor............:  1.076,90  (um mil e setenta e seis reais e noventa centavos)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  201/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARE
Valor............:  2.931,20  (dois mil novecentos e trinta e um reais e vinte
centavos)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  208/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  H. F. E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LT
Valor............:  9.187,50  (nove mil cento e oitenta e sete reais e cinqüenta
centavos)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  216/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  JETHAMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Valor............:  25.900,00  (vinte e cinco mil e novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  191/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  M.TESTA CONFECCAO
Valor............:  2.247,00  (dois mil duzentos e quarenta e sete reais)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  194/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES E MED
Valor............:  1.308,30  (um mil trezentos e oito reais e trinta centavos)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  198/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA
Valor............:  25.448,25  (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e oito
reais e vinte e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  213/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA
Valor............:  43.792,95  (quarenta e três mil setecentos e noventa e dois
reais e noventa e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  212/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
Valor............:  2.433,50  (dois mil quatrocentos e trinta e três reais e cinqüenta
centavos)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  209/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS EIRELI
Valor............:  947,94  (novecentos e quarenta e sete reais e noventa e quatro
centavos)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  206/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
EIRELI
Valor............:  22.860,00  (vinte e dois mil oitocentos e sessenta reais)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: É objeto da 
presente licitação o registro de preço para futura e eventual contratação 
de empresa para a prestação de serviços de lavagem de veículos da 
frota municipal de Santo Antônio do Caiuá-PR, conforme descritos e 
especificados no Anexo I do edital -Termo de Referência. ABERTURA: 
A abertura do certame será às 09h:00min do dia 07 de março de 2022. 
Informações complementares e o edital completo poderão ser adquiridos 
através do site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 21 de fevereiro de 2022. Flávio 
Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 17/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 04/2022

 A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L  D E  L A B O R A T Ó R I O  ( K I T S ) A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L  D E  L A B O R A T Ó R I O  ( K I T S )

Informamos aos  interessados que  o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1 –  Objeto  do Pregão: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (KITS), conforme
descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
1.1.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 18 de
março de 2022.
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de março de 2022 às 08:01 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:05 horas do dia 18 de março de 2022.
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5. LOCAL: www.comprasbr.com.br     “Acesso Identificado” 
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Global.

3 –  O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses.

4 – Valor máximo: R$1.519.429,00 (Um milhão e quinhentos e dezenove mil e quatrocentos
e vinte e nove reais).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Global.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  da  dotação  orçamentária:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00 - Fonte 001 e  Fonte 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Portal de Licitações do Sistema de COMPRAS
BR  .  

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até 24 horas antes da abertura da
licitação, por meio de solicitação por e-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:
(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 18 de Fevereiro de 2022.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:6199691
2968

Assinado de forma 
digital por NAIR 
MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2022.02.18 
09:32:02 -03'00'

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

 AVISO DE LICITAÇÃO

E x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E IE x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E I

PROCESSO Nº 22/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 05/2022

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A LR E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L
M E D I C O  H O S P I T A L A RM E D I C O  H O S P I T A L A R

Informamos aos  interessados que  o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR, conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
1.1.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 14 de
março de 2022.
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de março de 2022 às 08:01 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:05 horas do dia 14 de março de 2022.
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5. LOCAL: www.comprasbr.com.br     “Acesso Identificado” 
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote.

3  –   O prazo  de vigência  do Registro  de Preços será  pelo  período de 12 (doze)  meses,
contados a partir da  assinatura da Ata de Registro de Preços.

4 – Valor máximo:  R$298.590,27 (Duzentos e noventa e oito mil e quinhentos e noventa
reais e vinte e sete centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  da  dotação  orçamentária:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00 Fonte 001, Fonte 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Portal de Licitações do Sistema de COMPRAS
BR  .  

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até 24 horas antes da abertura da
licitação, por meio de solicitação por e-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:
3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 18 de Fevereiro de 2022.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912
968

Assinado de forma 
digital por NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2022.02.18 
09:32:36 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

1 
 

Extrato de Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 003/2022 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 036/2022-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado: Pamela da Costa Soares 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do Contrato: 12 (doze) meses  
Previsão de Prorrogação: A critério da administração, por igual período, uma única vez 
Data de Início do Contrato: 21/02/2022 
Data Final do Contrato: 20/02/2023 
Salário Contratual Inicial: R$-1.731,74 (mil e setecentos e trinta e um reais e setenta e quatro 
centavos) mensal 
Regime Previdenciário: Celetista 

 
Alto Paraná-PR., 17 de fevereiro de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

 AVISO DE LICITAÇÃO

E x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E IE x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E I

PROCESSO Nº 23/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 06/2022

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A LR E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L
D E  L I M P E Z A  E  H I G I E N I Z A Ç Ã OD E  L I M P E Z A  E  H I G I E N I Z A Ç Ã O

Informamos aos  interessados que  o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1  –  Objeto  do  Pregão: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL DE
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
1.1.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  A partir  de sua publicação até as 08:00 horas do dia 16 de
março de 2022.
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 16 de março de 2022 às 08:01 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:05 horas do dia 16 de março de 2022.
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5. LOCAL: www.comprasbr.com.br     “Acesso Identificado” 
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote.

3  –   O prazo  de vigência  do Registro  de Preços será  pelo  período de 12 (doze)  meses,
contados a partir da  assinatura da Ata de Registro de Preços.

4 – Valor máximo: R$95.757,24 (Noventa e cinco mil e setecentos e cinquenta e sete reais
e vinte e quatro centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  da  dotação  orçamentária:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00 Fonte 001, Fonte 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Portal de Licitações do Sistema de COMPRAS
BR  .  

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até 24 horas antes da abertura da
licitação, por meio de solicitação por e-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:
3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 18 de Fevereiro de 2022.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:619969
12968

Assinado de forma 
digital por NAIR 
MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2022.02.18 
09:33:15 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA  Nº 018/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº018/2021 

5º TERMO ADITIVO – REAJUSTE DE PREÇO 
 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ./M.F. 
n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e 
funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 
597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-
87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG Nº 3.882.545-
3-SSP/PR, e CPF sob Nº 522.579.409-20 e a Empresa, LUCIMARA INÁCIO-EPP, inscrita no CNPJ/MF: 
00.938.859/0001-46 sito a Rua José de Anchieta, nº1434, CEP: 87750-000, Centro  ,  na cidade de  Alto Paraná, 
Estado de Paraná, neste ato representada pela sua representante legal Srta.  LUCIMARA INÁCIO, brasileira, 
solteira, empresária, portadora do CI/RG Nº4. 939.055-6/SSP/PR e inscrita  no CPF/MF:762.636.229-
20residente e domiciliada  na Rua  José de Anchieta , n]1434, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, tem justo e acertado o Presente Termo Aditivo  de reajuste de Preço, nos termos da Ata  de registro de 
preços Nº 018/2021,pregão Presencial Nº018/2021, Processo Administrativo N,º 034/2021, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 65, “d”. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 018/2021, objetivando a Aquisição de gêneros 
de Alimentação (café e açúcar), destinados a atende as Secretarias Municipais: Geral da Administração, Saúde, 
Educação, Assistência Social, e departamento do Desporto e Cultura no qual a CONTRATADA foi uma das 
vencedoras. 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA  
Através do presente termo aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto passando a 
ser o seguinte. O valor do presente termo aditivo de reajuste de preços é de R$ 2.147,68 (dois mil cento e 
quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos). 

LOTE 01 
ITEM 
 

PREV. CONS. UNID. ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNIT. 
 

V.TOTAL ESTIM. R$ 

2 433 Pct CAFÉ TORRADO E MOIDO EXTRA FORTE COM SELO ABIC com 500g 
- MARACAJU 18,49 8.006,17 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 36.374,53 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O Valor Global para a execução do objeto da Ata de Registro de preços nº 018/2021 que era de R$ R$ 
34.226,85 (trinta e quatro mil duzentos e vinte seis reais e oitenta e cinco centavos), passa a ser de R$ 36.374,53 
(trinta e seis mil trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta e três centavos), nas mesmas dotações 
orçamentárias da Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA- DISOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalterados as demais disposições da Ata nº 018/2021. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente termo aditivo a Ata em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 

_________________________________                  _________________________ 
    MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ                                                 LUCIMARA INACIO- EPP 

Contratante                                                                                 Contratada 
 
 

Test:______________________________                       Test:  ______________________________ 
  CPF:                                   CPF: 
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O Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 013/2022 de 07 de 
fevereiro de 2022, TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, destinado à contratação de pessoal em regime 
próprio nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, para atender à necessidade do interesse público e 
formação de cadastro de reserva. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pelo IPPEC, endereço eletrônico 
www.ippec.org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br. 
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, em caráter efetivo, de acordo com a Tabela 3.1 
deste Edital. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 3.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 
conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital 
e demais publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
1.7 É de inteira responsabilidade do candidato, ler e tomar ciência de todos itens constantes no presente edital. 
1.8 Este edital tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo Municipal. 
 
2. DO CRONOGRAMA 
2.1 Os candidatos interessados, deverão se ater aos prazos estabelecidos e acompanhar cada etapa conforme 
cronograma estabelecido neste edital. 
 
Tabela 2.1 

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 
21/02/2022 Publicação do Edital 

21/02/22 a 03/03/2022 Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição  
07/03/2022 Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 

08 e 09/02/2022 Prazo para recurso Edital de Isenção  
21/02/22 a 15/03/2022 Período de Inscrição 

15/03/2022 Último dia para pagamento do boleto bancário 

18/03/2022 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização 
das provas objetivas. 

21 a 22/03/2022 Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  

26 e 27/03/2022 Data Provável da Prova Escrita  
27/03/2022 às 20 horas Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 

28 a 29/03/2022 Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 
04/04/2022 Publicação do resultado da prova escrita e convocação para a prova prática e títulos 

05 a 06/04/2022 Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 

16/04/2022 Data Provável da Prova Prática e Prova de Títulos 
12/04/2022 Publicação do resultado da prova prática e prova de títulos  

13 e 14/04/2022 Recebimento de recurso contra a nota da prova prática e títulos 
19/04/2022 Edital de Homologação final 
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3. DOS CARGOS 
3.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com 
deficiência (PcD), a vencimento base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os 
estabelecidos a seguir: 
 

Tabela 3.1 
CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO E FUNDAMENTAL 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Servente 40h 01+CR * 1.212,00 R$30,00 Alfabetizado 

Servente hospitalar 40h 01+CR * 1.212,00 R$30,00 Alfabetizado 
Motorista  40h 01+CR * 2.105,48 R$30,00 Ensino fundamental e CNH categoria “D” 
Operador de máquinas I 40h 01+CR * 2.105,48 R$30,00 Ensino fundamental e CNH categoria “C” 

Operador de máquinas II 40h 01+CR * 2.329,83 R$30,00 Ensino fundamental e CNH categoria “C” 

Operário 40h 01+CR * 1.212,00 R$30,00 Ensino fundamental  
Pedreiro 40h 01+CR * 1.600,00 R$30,00 Ensino fundamental  

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Auxiliar administrativo 40h 01+CR * 1.984,67 R$ 70,00 Ensino médio  

Técnico de enfermagem 40h 01+CR * 1.984,67 R$ 70,00 Ensino médio/técnico em enfermagem ** 

Professor 40h 01+CR * 1654,97 R$ 70,00 
Formação em nível médio, na modalidade 
normal (magistério) 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Analista Administrativo 40h 01+CR * 4.141,93 R$ 100,00 Ensino superior em qualquer área** 
Assistente social 40h 01+CR * 3.451,60 R$ 100,00 Ensino superior em serviço social** 
Educador Social 40h 01+CR * 1.864,09 R$ 100,00 Ensino superior em pedagogia 
Engenheiro Civil 40h 01+CR * 3.451,60 R$ 100,00 Ensino superior em engenharia civil** 

Fiscal de Tributos e Posturas 40h 01+CR * 3.145,81 R$ 100,00 
Ensino superior em ciências contábeis, 
administração, direito ou economia.  

Médico Clinico Geral 20h 01+CR * 12.339,40 R$ 100,00 Ensino superior em medicina** 
Nutricionista  20h 01+CR * 1.440,36 R$ 100,00 Ensino superior em nutrição** 
* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas oferecido, sendo 
mantido cadastro de reserva. 
** Possuir registro no respectivo conselho de classe no momento da posse. 
 
3.2 A sigla “CR” significa: Cadastro Reserva. Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela 
acima, passarão a integrar o Cadastro de Reserva e poderão ser chamados quando de surgimento de vagas para o 
respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso Público. 
3.3. Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função de servidor aprovado em Concurso 
Público, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO I do referido edital. 
3.4 Quando da posse, o Município irá determinar em qual local o servidor irá atuar, podendo ser na zona urbana, bairros, 
distrito, ou rural, conforme necessidade do município. 
3.5 O deslocamento ao local de trabalho (cidade ou interior) é de responsabilidade do candidato, não cabendo ao 
município a obrigatoriedade de condução.  
 
4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
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d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 
Prefeitura. 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado no Concurso Público; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições 
efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
5.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido na Tabela 2.1 – Cronograma das Etapas, 
observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no 
cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 3.1 até a 
data estabelecida no cronograma deste Edital. 
5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
5.6.1 Será permitida a realização de 3 (três inscrições), uma para cada período, conforme tabela abaixo: 
 

1º - PERÍODO 
(SÁBADO À TARDE) 

26/03/2022 

2º PERÍODO  
(DOMINGO DE MANHÃ) 

27/03/2022 

2º PERÍODO 
 (DOMINGO À TARDE) 

27/03/2022 
Servente Motorista Técnico de enfermagem 
Servente hospitalar Auxiliar administrativo Educador Social 
Operador de máquinas I Assistente social Fiscal de Tributos e Posturas 
Operador de máquinas II Engenheiro Civil Médico Clinico Geral 
Pedreiro Professor Nutricionista 
Operário Analista Administrativo  

 

5.6.2 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato no mesmo período de provas , será considerada a 
última inscrição realizada (com pagamento ou isenção) com data e horário mais recente, independente da data em que o 
pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do 
valor pago, ou transferência do valor pago para outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 
5.6.3 Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia inscritos nos cargos que realização prova no sábado, poderão solicitar a 
alteração de horário de aplicação da Prova Escrita. 
5.6.4 Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia, deverão enviar através de link específico de Recursos no site 
www.ippec.org.br, requerimento devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo VI deste edital, devidamente 
assinado pelo candidato e da autoridade responsável pela crença religiosa, destacando que o candidato faz parte da 
relação de membros da instituição religiosa, até o prazo previsto para a realização das inscrições estabelecido na Tabela 
2.1 – Cronograma das Etapas, observado horário oficial de Brasília/DF, solicitando alteração do horário da aplicação da 
prova.  Os arquivos devem ser no formato: .docx, .pdf ou .jpg. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão 
analisados pela Banca e serão indeferidos. 
5.6.5 Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia que cumprirem com os dois itens anteriores, deverão comparecer ao local 
de realização das provas no mesmo dia e horário dos demais candidatos, portando caneta esferográfica de tinta cor 
preta, documento de identidade e alimentação, quando serão encaminhados para sala especial, onde no qual ficarão 
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isolados e incomunicáveis até as 18:00h, quando serão autorizados a fazer à prova escrita deste concurso, destacando que 
não será fornecida alimentação. 
5.6.6 Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia não poderão levar celular ou outros equipamentos eletrônicos. 
5.6.7 Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia que descumprirem com os quatro itens anteriores não poderão realizar 
prova escrita em outro horário e serão automaticamente desclassificados do certame. 
5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.  
5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação 
de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem 
prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do candidato, o mesmo 
terá seu contrato reincidido, respeitando ao procedimento administrativo legal. 
5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá 
acessar o endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 
pagamento até a data máxima estipulada na Tabela 2.1 - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento 
após essa data não serão acatadas. 
5.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 
cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a 
não ser por anulação plena deste Concurso Público. 
5.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 
depósito, PIX ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
5.11 O IPPEC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
5.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, 
explícita na Tabela 2.1 - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
6.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem 
a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com 
a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que se enquadra na definição do artigo 
1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 
186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, 
nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 
superior a 5 (cinco). 
6.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da 
prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
6.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os 
Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal 
nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   
6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata 
lactante, o candidato deverá: 
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6.4.1 a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) permanente ou 
temporária, devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo IV deste Edital e o laudo médico com as informações 
descritas no item a seguir; 
6.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da 
qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de 
Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura 
do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 
(doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
6.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 
a) Anexo IV devidamente preenchido e assinado e  
b) laudo médico.  
6.4.1.2.1 O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 
6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o 
candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada 
neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 
candidato à ampla concorrência. 
6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 
Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br em data disponível na 
Tabela 2.1 - Cronograma. 
6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD, poderá impetrar recurso, em formulário próprio 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período proposto na Tabela 2.1 - Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF. 
6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 
lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida 
com estrita observância da ordem de classificação geral. 
6.10 Da candidata lactante: 
6.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
6.10.1.1 Levar acompanhante; 
6.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 
ateste esta necessidade. 
6.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar 
a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para 
amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
6.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 
realização do certame. 
6.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 
prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a 
título de compensação durante o período de realização da prova. 
6.11 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
6.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 
quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 
6.13 O IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu 
destino. 
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6.4.1 a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) permanente ou 
temporária, devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo IV deste Edital e o laudo médico com as informações 
descritas no item a seguir; 
6.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da 
qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de 
Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura 
do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 
(doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
6.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 
a) Anexo IV devidamente preenchido e assinado e  
b) laudo médico.  
6.4.1.2.1 O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 
6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o 
candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada 
neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 
candidato à ampla concorrência. 
6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 
Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br em data disponível na 
Tabela 2.1 - Cronograma. 
6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD, poderá impetrar recurso, em formulário próprio 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período proposto na Tabela 2.1 - Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF. 
6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 
lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida 
com estrita observância da ordem de classificação geral. 
6.10 Da candidata lactante: 
6.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
6.10.1.1 Levar acompanhante; 
6.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 
ateste esta necessidade. 
6.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar 
a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para 
amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
6.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 
realização do certame. 
6.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 
prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a 
título de compensação durante o período de realização da prova. 
6.11 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
6.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 
quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 
6.13 O IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu 
destino. 
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6.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br em data provável estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma. O candidato que tiver a sua solicitação 
de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF. 
 
7 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
7.1 – Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 
a) for beneficiário da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo 
nacional, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; ou 
7.1.1 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 
único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
7.1.2 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
7.1.3 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada no diário oficial do Estado e no site 
www.ippec.org.br na data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma. 
7.1.4 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo 
estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
7.1.5 – O prazo de recurso estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, não permite aos recorrentes o acréscimo de 
documentos que não foram enviados em data correta, bem como documentos em desacordo com o item 7 e seguintes 
subitens. 
7.1.6 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo III deste edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital, os seguintes documentos (digitalizados – pode ser uma foto, desde que em boa qualidade) sob pena de 
indeferimento na ausência de qualquer um dos documentos abaixo relacionados:  
 
7.2 BENEFICIADOS PELA LEI 13.656 DE 30 DE ABRIL DE 2018 
7.2.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido e assinado e documento pessoal oficial com foto; 
7.2.2 Comprovante de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com 
assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de publicação 
do presente edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social dos Municípios; 
 
8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.br, em data provável 
disponível na Tabela 2.1 - Cronograma. 
8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 
vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, tendo 
início as 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
8.4 O IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público, a qual decidirá sobre o 
pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 
8.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos para 
realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 6.4 deste Edital 
e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 
8.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 
reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 
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9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
9.1.1 Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório 
e classificatório. 
9.1.2 Segunda etapa:  realização de prova prática de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Motorista, 
Operador de máquinas I, Operador de máquinas II e Pedreiro. 
9.1.2.1 Segunda etapa:  Realização de prova de títulos de caráter classificatório para cargo de professor. 
9.1.3 Terceira etapa: realização de exame pré-admissional, sendo obrigatório nessa etapa a apresentação dos exames, 
sendo os exames realizados e pagos pelo candidato interessado e entregues na prefeitura, conforme data e horário 
estipulados na convocação. Os documentos serão avaliados pela Medicina do Trabalho, conferindo ainda se o candidato 
preenche todos os requisitos para investidura no cargo. 
Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos em 
edital próprio desclassifica automaticamente o candidato do presente Concurso Público. 
 
9.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
9.2.1 - A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento, para os cargos: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 1,5 15,00 
Matemática 10 1,5 15,00 
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,00 
Conhecimentos Específicos 10 6,0 60,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 
9.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II – Conteúdos Programáticos, observando-se a 
especificidade para cada cargo e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 
 
9.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
9.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Diamante do Norte, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também 
em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
9.2.3.2 O IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou remanejando 
candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 
9.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data provável conforme Tabela 2.1 - Cronograma, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
9.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
9.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 
provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
9.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 
9.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
9.2.5 O local ou horário de realização da prova objetiva, constante no Edital de homologação das inscrições e no 
Ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  
9.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o 
fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta 
e seu documento oficial de identificação com foto (documento físico).  
9.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade 
fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.159, 
de 23/9/97. 
9.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva 
e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital e imagem. 
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9.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 
nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem 
foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que 
autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis, ainda, não serão aceitos quaisquer tipos de 
documentos na forma “digital”. 
9.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado 
do Concurso Público. 
9.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 
ou leitura. 
9.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
9.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 
9.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
9.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
9.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
9.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
9.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 12 deste 
Edital; 
9.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos 
eletrônicos relacionados no item 12 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por 
qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao IPPEC a aplicação da penalidade devida. 
9.2.13 O IPPEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 12 
deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo IPPEC e conforme o previsto neste Edital. 
Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, 
garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
9.2.14 O IPPEC não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
prova, nem por danos neles causados. 
9.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. 
9.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 
durante a realização da prova objetiva. 
9.2.17 O IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de metais. 
9.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 
9.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
9.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 
9.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os 
alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
9.2.22 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações 
feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno 
de questões. 
9.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico 
desta. 
9.2.24 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá sair no decorrer da prova acompanhado de 
um fiscal de provas. 
9.2.25 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 
objetiva somente após decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno de 
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Questões, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e 
assinada. 
9.2.26 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a ata e 
o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
9.2.27 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 
candidato da sala de prova. 
9.2.27.1 As provas serão constituídas de questões objetivas, inéditas ou de domínio público, de múltipla escolha e terá 5 
(cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) 
às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
9.2.27.2 O candidato deverá obter 50 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Concurso 
Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
9.2.27.3 Em razão da pandemia da COVID-19, os candidatos DEVERÃO fazer o uso de máscaras nas intermediações 
e no interior do local de realização das provas. Na entrada do local de prova será fornecido álcool em gel e serão 
seguidas todas as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. Não será permitida a entrada 
no local e a realização da prova escrita, ao candidato que não estiver fazendo o uso de máscara.  
9.2.27.4 Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara durante o período 
de realização da prova. 
9.2.27.5 Sugere-se que na chegada ao local da prova, o candidato respeite o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) 
metros, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada dos 
candidatos estabelecida pela Coordenação do Concurso Público. 
9.2.27.6 Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, telefone celular. 
9.2.27.7 A temperatura de todos os candidatos será aferida através de termômetro digital para autorizar o ingresso do 
mesmo no local da prova. A entrada no local de prova será permitida somente se o candidato não estiver com febre 
(temperatura acima de 37,8ºC). Os candidatos que estiverem com temperatura superior a 37,8ºC, serão conduzidos para 
realizarem a prova em uma sala especial paramentada e especializada para garantir a integridade física, saúde e o 
atendimento eficiente para os candidatos do Concurso Público. 
9.2.27.8 Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, alimentos, dentre outros), 
bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida com água e não 
deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar os bebedouros do 
estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova. 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
10.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível na Tabela 2.1 - Cronograma, no endereço 
eletrônico www.ippec.org.br. 
10.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 
do item 11 deste Edital. 
 
10.3 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA PRÁTICA 
10.3.1 A prova prática será aplicada aos cargos de Motorista, Operador de máquinas I, Operador de máquinas II e 
Pedreiro, em dia estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, em horário e local a ser publicado no edital de divulgação das 
notas da prova escrita. 
10.3.1.1 Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas práticas os candidatos 
que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 50 (cinquenta) pontos, desde que não ultrapasse o limite máximo 
abaixo estabelecido. Em caso de empate na nota da prova escrita na última colocação, serão convocados todos os 
empatados. Os demais candidatos serão considerados desclassificados deste Concurso Público. 
 
 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS POR CARGO 

Cargo 
Número Máximo de Candidatos  
Classificados para Prova Prática 

Motorista 20 
Operador de máquinas I 10 
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Operador de máquinas II  10 
Pedreiro 05 

 

10.3.2 Os candidatos ao cargo de Motorista, serão avaliados dirigindo Caminhão. 
10.3.3 Os candidatos ao cargo de Operador de máquinas I, serão avaliados operando retroescavadeira. 
10.3.4 Os candidatos ao cargo de Operador de equipamentos II, serão avaliados operando motoniveladora. 
10.3.5 Os critérios para a avaliação da prova prática para o cargo de Motorista, Operador de máquinas I e Operador de 
máquinas II serão os seguintes:  
a) Verificação das condições do veículo/máquina; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
10.3.6 A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o 
somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final 
calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas será definida conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da seguinte 
forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
10.3.7 Os candidatos aos cargos de Motoristas deverão possuir CNH compatível com o requisito para o cargo ou 
categoria superior, em plena validade, no ato da prova prática; não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
Não será aceito CNH Digital, devendo ser apresentado ao avaliador a CNH original, na forma física.  
10.3.8 Para candidatos aos cargos de Pedreiro, a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na 
presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercício do cargo, onde 
serão avaliados os seguintes itens: 
a) Organização do trabalho; 10,00 pontos. 
b) Uso correto de instrumentos e equipamentos; 20,00 pontos. 
c) Habilidade e destreza no desenvolvimento das tarefas; 30,00 pontos 
d) Conhecimento prático sobre as atividades desenvolvidas. 40,00 pontos. 
10.3.9 Para o cargo de Pedreiro, serão aplicadas atividades inerentes aos cargos, por profissional qualificado, que 
informará no momento da prova prática para o candidato a atividade que ele deverá executar, trazendo assim isonomia 
no processo.       
10.3.9.1 Atividades que poderão ser solicitadas pela Banca Examinadora: 
I. Preparação de massa; 
II. Alinhamento e levantamento de paredes de tijolos; 
III. Chapisco, Emboço, Reboco de paredes; 
IV. Assentamento de pisos e revestimentos; 
V. Uso correto de instrumentos e equipamentos; 
VI. Atividades práticas sobre as atribuições do cargo; 
 
10.4 DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS  
10.4.1 Para candidatos ao cargo de PROFESSOR haverá prova de títulos que avaliará sua formação profissional e 
continuada, desde que o título não seja requisito para investidura no cargo.  
10.4.1.1 Somente serão convocados para a prova de títulos, os candidatos classificados na prova escrita, ou seja, que 
atingiram nota maior ou igual a 50,00 (cinquenta) pontos, conforme item 9.2.27.2. 
10.4.2 A prova de títulos será realizada em data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma, em sala especial para este fim, 
em horário a ser publicado em edital. 
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10.3.2 Os candidatos ao cargo de Motorista, serão avaliados dirigindo Caminhão. 
10.3.3 Os candidatos ao cargo de Operador de máquinas I, serão avaliados operando retroescavadeira. 
10.3.4 Os candidatos ao cargo de Operador de equipamentos II, serão avaliados operando motoniveladora. 
10.3.5 Os critérios para a avaliação da prova prática para o cargo de Motorista, Operador de máquinas I e Operador de 
máquinas II serão os seguintes:  
a) Verificação das condições do veículo/máquina; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
10.3.6 A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o 
somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final 
calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas será definida conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da seguinte 
forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
10.3.7 Os candidatos aos cargos de Motoristas deverão possuir CNH compatível com o requisito para o cargo ou 
categoria superior, em plena validade, no ato da prova prática; não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
Não será aceito CNH Digital, devendo ser apresentado ao avaliador a CNH original, na forma física.  
10.3.8 Para candidatos aos cargos de Pedreiro, a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na 
presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercício do cargo, onde 
serão avaliados os seguintes itens: 
a) Organização do trabalho; 10,00 pontos. 
b) Uso correto de instrumentos e equipamentos; 20,00 pontos. 
c) Habilidade e destreza no desenvolvimento das tarefas; 30,00 pontos 
d) Conhecimento prático sobre as atividades desenvolvidas. 40,00 pontos. 
10.3.9 Para o cargo de Pedreiro, serão aplicadas atividades inerentes aos cargos, por profissional qualificado, que 
informará no momento da prova prática para o candidato a atividade que ele deverá executar, trazendo assim isonomia 
no processo.       
10.3.9.1 Atividades que poderão ser solicitadas pela Banca Examinadora: 
I. Preparação de massa; 
II. Alinhamento e levantamento de paredes de tijolos; 
III. Chapisco, Emboço, Reboco de paredes; 
IV. Assentamento de pisos e revestimentos; 
V. Uso correto de instrumentos e equipamentos; 
VI. Atividades práticas sobre as atribuições do cargo; 
 
10.4 DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS  
10.4.1 Para candidatos ao cargo de PROFESSOR haverá prova de títulos que avaliará sua formação profissional e 
continuada, desde que o título não seja requisito para investidura no cargo.  
10.4.1.1 Somente serão convocados para a prova de títulos, os candidatos classificados na prova escrita, ou seja, que 
atingiram nota maior ou igual a 50,00 (cinquenta) pontos, conforme item 9.2.27.2. 
10.4.2 A prova de títulos será realizada em data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma, em sala especial para este fim, 
em horário a ser publicado em edital. 
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10.4.3 Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Concurso Público pessoalmente ou por terceiros, 
sem necessidade de procuração.  
10.4.4 A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com a área afim 
e que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de avaliação: 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

Título 
Valor de 

cada título 
Valor máximo 

dos títulos 
a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de ESPECIALIZAÇÃO, 
com carga horária mínima de 360 horas na área da educação. 

2,50 5,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de MESTRADO, na 
área da educação. 

6,00 6,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de DOUTORADO, na 
área da educação. 

9,00 9,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 22,00 
10.4.5 Para a comprovação de pós-graduação e graduação NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES em hipótese alguma, 
devendo ser apresentado o Diploma ou Certidão de Conclusão. 
10.4.6 Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição oficial 
reconhecida e credenciada pelo MEC.  
10.4.7 A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório e não poderão apresentar rasuras, 
borrões, emendas ou entrelinhas. Não serão recebidos documentos que não estejam autenticados em cartório, 
excetuando-se os documentos com autenticação digital, desde que contenham o QR CODE, site e o código de verificação 
da autenticidade impressos no certificado ou diploma.    
 
11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
11.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
11.2 Os candidatos que prestarão prova objetiva escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota da 
prova de títulos. 
11.3 Para os cargos com prova objetiva escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de acordo 
com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita, e a prova prática, mediante a seguinte fórmula: (nota da 
prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação.  
11.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 
resultado e classificação deste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 
10.741, de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 
d) obtiver maior pontuação em Matemática. 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 
g) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 
subitem). 
11.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 
deficiência, em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa 
com deficiência, em ordem de classificação. 
 
12. DA ELIMINAÇÃO 
12.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
12.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 
12.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material 
não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 
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12.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das 
orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente 
permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 
12.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha 
a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as 
orientações deste Edital, durante a realização da prova; 
12.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
12.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 
12.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
12.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
12.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
12.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
12.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
12.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da 
prova; 
12.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma. 
12.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
12.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 
9.2.24; 
12.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
12.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
12.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova 
será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
13. DOS RECURSOS 
13.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao IPPEC, no prazo de 2 (dois) dias uteis da 
publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
13.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção de taxa. Não serão aceitos inclusão de documentos faltantes que 
não foram enviados dentro do período estabelecido; 
13.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como 
pessoa com deficiência; 
13.1.3 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
13.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
13.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos 
no endereço eletrônico www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 
13.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 
13.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa; 
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 
13.4 - Procedimentos para envio do recurso: 
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo V), fundamentar, assinar e digitalizar; 
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos. 
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Os arquivos devem ser preferencialmente em .pdf. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados 
pela Banca e serão preliminarmente indeferidos. 
13.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima 
ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 
13.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova 
objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
13.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 
estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
13.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 13.1 deste Edital. 
13.8 Admitir-se-á um único recurso por questão pelo candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não 
sendo aceitos em hipótese alguma recursos coletivos. 
13.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 
recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
13.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado 
da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
13.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
13.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
13.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
13.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
13.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
13.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
13.17 As respostas dos recursos estarão disponíveis no link https://ippec.org.br/login na área do candidato, em data da 
divulgação dos resultados constante no cronograma.  
13.18 A Banca Examinadora do IPPEC, responsável pela organização do certame, constitui última instância administrativa 
para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
14.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 
prefeitura municipal e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.ippec.org.br em duas listas, em ordem 
classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com 
deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 
15. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 
15.1 A convocação para admissão será publicada no Diário Oficial do Município ou no endereço eletrônico oficial da 
prefeitura municipal sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que 
serão publicados. 
15.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como desistente e 
substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
15.3 A admissão para o cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial da Prefeitura Municipal. O candidato 
convocado somente será admitido se for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja 
considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o 
próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 
15.4 O candidato convocado deverá comparecer no prazo estipulado na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal para apresentar os documentos de sua admissão.  
15.5 Os aprovados aos cargos de professores poderão ser lotados nas escolas de ensino fundamental e/ou Educação 
Infantil, a critério do município através da Secretaria Municipal de Educação.  
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela prefeitura municipal no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
16.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 
tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua 
eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais de todos os comunicados e 
Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital. 
16.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público, seja qual for o motivo da ausência do 
candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de 
inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 
16.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do Concurso 
Público. 
16.6 O IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
16.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através 
de solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato ippec@ippec.org.br, 
anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso Público, Cargo e número de 
Inscrição, até a data de publicação da homologação do resultado final. Após esta data, poderá requerer a alteração junto 
à Prefeitura Municipal, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão 
Especial do Concurso Público. 
16.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 06 
(seis) meses após a homologação final. Após este período serão incinerados. 
16.9 - A Prefeitura Municipal e o IPPEC se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em 
quaisquer das fases do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer 
fase, inclusive de provas de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 
16.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público, ouvido o IPPEC. 
16.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da sua publicação. 
16.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
ippec@ippec.org.br. 
16.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Diamante do Norte - PR, 18 de fevereiro de 2022. 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

RESPONSABILIDADE SÃO INERENTES A TODOS CARGOS OFERTADOS:  
Registrar o horário de expediente (manual ou eletrônico) 
Usar o uniforme e o crachá (quando houver) 
Usar Equipamentos de Proteção Individual/Coletivo quando necessário 
Participar da Ginástica Laboral (quando houver) 
 
 
SERVENTE 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executam serviços de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, 
limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Conservam vidros e fachadas, limpam recintos e acessórios e 
tratam de piscinas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente (descrição de acordo 
com o CBO5143-20 do Ministério do Trabalho e Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Efetuar a limpeza em prédios, ruas, pátios, salas, banheiros, rodoviárias, jardins, vestiários, cozinhas e outros logradouros públicos, 
varrendo, tirando o pó, encerando, lustrando móveis, lavando vidraças e instalações, arrumando armários e estantes em qualquer órgão 
público municipal; 
2. Lavar e limpar  veículos; 
3. Lavar, secar, passar e efetuar pequenos consertos de costura; 
4. Limpar órgãos públicos, raspando, varrendo, lavando, utilizando equipamentos do tipo: vassouras, pás, enxadas, raspadeiras, baldes, 
carrinhos de mão e outros; 
1. Observar as normas de segurança do trabalho e utilizar os Equipamentos de Proteção Individual e ou Coletiva quando necessário 
para o exercício de sua função; 
5. Recepcionar, conferir, armazenar e organizar  produtos e materiais em almoxarifados  e depósitos; 
6. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando-os em vasilhames apropriados, para serem transportados ao depósito de 
lixo; 
7. Serviços de lanche, café ou similar no local de trabalho; 
8. Auxiliar em escolas em portões na entrada e saída de crianças; 
9. Auxiliar nas cozinhas; 
10. Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e dependências; 
11. Executar serviços de limpeza em escadarias, arquibancadas, áreas e pátios; manter as instalações sanitárias limpas; limpar carpetes, 
lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras; trocar toalhas, colocar sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios. 
12. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 
 
SERVENTE HOSPITALAR 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Executam serviços de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, 
limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Conservam vidros e fachadas, limpam recintos e acessórios e 
tratam de piscinas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente (descrição de acordo 
com o CBO5174 do Ministério do Trabalho e Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Efetuar a limpeza em todo o ambiente hospitalar;  
2. Lavar, secar, passar e efetuar pequenos consertos de roupas de cama, meso  e banho das dependências hospitalar; 
3. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
4. Organizar o almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens armazenados;  
5. Recepcionar, conferir, armazenar produtos e materiais em almoxarifados  e depósitos; 
6. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando-os em vasilhames apropriados, para serem transportados ao depósito de lixo; 
7. Auxiliar nas cozinhas e refeitórios do hospital; 
8. Zelar pela limpeza e conservação hospitalar; 
9. Varrer,  lavar ,encerar, limpar paredes, janelas, portas, máquinas, móveis e equipamentos, 
10. Executar serviços de limpeza em escadarias, rampas, áreas e pátios do hospital; 
11. Manter as instalações sanitárias limpas; 
12. Limpar carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras;  
13. Trocar toalhas, colocar sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios; 
14. Remover lixos e detritos;  
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15. Desinfetar bens móveis e imóveis; 
16.  Arrumar dormitórios e enfermaria, preparar leitos e mudar roupa de cama;  
17. Auxiliar em consertos de roupas;  
18. Lavar manualmente ou por meio de instrumentos mecânicos, lençóis ,toalhas ou vestuários em geral; 
19. Passar a ferro e engomar a roupa lavada, 
20. Lavar frascos, recipientes e apetrechos de enfermaria, ambulatório e demais dependências hospitalares;  
21. Receber e entregar roupas registrando  entrada e saída, dando balanço nas que estiverem em uso e em estoque; 
22. Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação;  
23. Serviços de lanche, café ou similar no local de trabalho; 
24. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
  
MOTORISTA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Preparam movimentação de carga e a movimentam. Organizam carga, interpretando simbologia das 
embalagens, armazenando de acordo com o prazo de validade do produto, identificando características da carga para transporte e 
armazenamento e separando carga não-conforme. Realizam manutenções previstas em equipamentos para movimentação de cargas. 
Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente (descrição de acordo com o CBO7822 do 
Ministério do Trabalho e Emprego). 
Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas ou valores. Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e 
utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros. Efetuam 
pagamentos e recebimentos e, no desempenho das atividades, utilizam-se de capacidades comunicativas. Trabalham seguindo 
normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente (descrição de acordo com o CBO7823 do Ministério do 
Trabalho e Emprego). 
Conduzem e vistoriam ônibus e trólebus de transporte coletivo de passageiros urbanos, metropolitanos e ônibus rodoviários de 
longas distâncias; verificam itinerário de viagens; controlam o embarque e desembarque de passageiros e os orientam quanto a 
tarifas, itinerários, pontos de embarque e desembarque e procedimentos no interior do veículo. Executam procedimentos para 
garantir segurança e o conforto dos passageiros. Habilitam-se periodicamente para conduzir ônibus (descrição de acordo com o 
CBO7824 do Ministério do Trabalho e Emprego). 
Transportam, coletam e entregam cargas em geral; guincham, destombam e removem veículos avariados e prestam socorro 
mecânico. Movimentam cargas volumosas e pesadas, podem, também, operar equipamentos, realizar inspeções e reparos em 
veículos, vistoriar cargas, além de verificar documentação de veículos e de cargas. Definem rotas e asseguram a regularidade do 
transporte. As atividades são desenvolvidas em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de segurança (descrição de 
acordo com o CBO7825 do Ministério do Trabalho e Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Dirigir automóveis, caminhonetes, ambulâncias e demais veículos a motor de pequeno e médio porte;  
2. Dirigir caminhão, acionando os comandos e conduzindo o veículo em trajeto determinado, de acordo com as regras de trânsito e as 
instruções recebidas, para transportar servidores, alunos e ou cargas ao local previamente definido;  
3. Verificar diariamente as condições do veículo, antes de utilizá-lo, vistoriando o estado dos pneus, água do radiador, bateria, nível e 
pressão do óleo, amperímetro, sinaleiras, freios, embreagem, direção, faróis, combustível, entre outros, para certificar-se de suas 
condições de uso;  
4. Fazer pequenos reparos de emergência, bem como troca de pneus, quando necessário, utilizando as ferramentas acessórias 
apropriadas, a fim de manter o veículo em condição de funcionamento;  
5. Anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânica para reparo ou conserto;  
6. Manter caminhões-basculantes, acionando os pedais, alavanca de marcha e volante, para conduzi-los e posicioná-los locais de carga 
e descarga;  
7. Operar mecanismo basculador, acionando alavanca de comando, para levantar e abaixar a caçamba e possibilitar carga e descarga de 
material;  
8. Acompanhar o carregamento do veículo, orientando a arrumação do material a ser transportado, a fim de manter o equilíbrio e evitar 
danos;  
9. Preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo,anotando a quilometragem no começo e final do serviço os 
horários de saída e chegada e os dados relativos ao abastecimento, para controle da chefia;  
10. Examinar as ordens de serviços, verificando os itinerários, locais para carga e descarga de lixo ou de material; comunicar a chefia 
imediata, tão rapidamente quando possível qualquer enguiço ou ocorrência extraordinário;  
11. Transportar e recolher servidores em local e hora determinada, conduzindo-os conforme itinerário estabelecido ou instruções 
especificas;  
12. Zelar pela documentação própria do veículo e da carga, para apresentá-las ás autoridades,quando solicitado,   
13. Auxiliar no recolhimento e transporte de pessoas enfermas, de acordo com a orientação do médico ou enfermeiro da ambulância;  
14. Zelar pelo bom andamento da viagem, guiando veículo com atenção, observando o fluxo de trânsito, respeitando a sinalização e 
adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes, 
das cargas transportadas e do patrimônio público;  
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15. Recolher periodicamente o veiculo á oficina para revisão e lubrificação; recolher veículos, após o serviço, deixando-o em local 
apropriado, com portas e janelas trancadas, e entregar as chaves ao responsável pela guarda do veículo;  
16. Manter o veículo limpo, interna e externamente, lavando–o e lubrificando–o, sempre que necessário, com o material apropriado, a 
fim de zelar por sua boa aparência e conservação;  
17. No transporte escolar, zelar pela segurança dos alunos, mantendo a ordem no interior do veículo 
18. Dirigir veículo utilitário transportando funcionários e usuários para locais diversos dentro do município e a outros municípios; 
19. Dirigir veículos pesados para transporte de cargas e/ou execução de trabalhos específicos; 
20. Transportar mercadorias, malotes, equipamentos e materiais; 
21. Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados; 
22. Zelar pela documentação e conservação do veículo; 
23. Observar as regras e o fluxo do trânsito; 
24. Manter controles, relatórios e demais documentos relativos ao consumo de peças, de acessórios e de combustíveis; 
25. Recolher o veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o à garagem; 
26. Manter as velocidades permitidas, observando as regras de trânsito; 
27. Dirigir-se ao local do chamado; 
28. Manusear mapas no sentido de encontrar os locais chamados; 
29. Reconhecer situações de risco e solicitar auxílio à base, descrevendo de forma clara e precisa a situação no local da ocorrência; 
30. Executar manobras técnicas que visem à manutenção básica da vida até a chegada da equipe de atendimento completa; 
31. Auxiliar a equipe médica e de enfermagem no atendimento aos pacientes no local da ocorrência; 
32. Auxiliar as equipes nas imobilizações e transporte de vítimas; 
33. Zelar pelos materiais e equipamentos existentes nas ambulâncias; 
34. Zelar pelo uso adequado e pela limpeza das viaturas, interna e externamente, considerando aspecto básicos de higiene e 
biossegurança; 
35. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS I 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Operam, ajustam e preparam máquinas e implementos agrícolas. Realizam manutenção em primeiro nível de 
máquinas e implementos. Empregam medidas de segurança e auxiliam em planejamento de plantio (descrição de acordo com o 
CBO6410 do Ministério do Trabalho e Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Abrir valetas e cortar taludos;  
2. Proceder escavação, transporte de terra, compactação de aterros e trabalhos semelhantes;  
3. Auxiliar no conserto de máquinas, lavrar e discar terras;  
4. Cuidar da limpeza e conservação dos equipamentos, zelando pelo seu bom funcionamento;  
5. Conduzir trator do tipo agrícola, máquinas pesadas e rolo-compactador; 
6. Cravar estacas;  
7. Drenar solos;  
8. Efetuar transporte de cargas; 
9. Engatar implementos; 
10. Executar a construção de aterros;  
11. Inspecionar as condições operacionais dos equipamentos; 
12. Zelar pela manutenção da máquina;  
13. Inspecionar o veículo diariamente; 
14. Manter controles, relatórios e demais documentos relativos ao consumo de peças, de acessórios e de combustíveis; 
15. Operar betoneira acoplada ao trator; 
16. Operar equipamentos de escavação e carregamento de terra e similares;  
17. Operar máquinas leves, trator agrícola, cuidar da acoplagem dos implementos necessários, cuidar da manutenção da máquina, 

operar outros tipos de máquina se necessário, operar demais máquinas com sistemas afins. 
18. Operar máquinas pesadas, examinando condições de uso da mesma, acionando e manobrando mecanismos a fim de executar 

serviços de patrolamento de vias públicas, terraplanagem, limpeza e abertura de ruas, espalhando saibro, seixo, nivelamento de 
terrenos e demais atividades. 

19. Operar moto-niveladora, nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, examinando condições do veículo, 
acionando e manobrando mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, espalhando saibro, seixo, 
nivelando terrenos e demais atividades;  

20. Operar pá carregadeira nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, assim como operar equipamentos de 
perfuração e cortes de rochas;  

21. Operar retro-escavadeira nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, assim como remover solo e material 
orgânico;  
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22. Planejar o trabalho e realizar manutenção básica da pá carregadeira, retroescavadeira e motoniveladora 
23. Realizar o acabamento em pavimentos;  
24. Realizar pequenos consertos e reparos nos maquinários, quando necessário;  
25. Remover solo e material orgânico;  
26. Respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço;  
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS II 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejam o trabalho, realizam manutenção básica de máquinas pesadas e as operam. Removem solo e 
material orgânico "bota-fora", drenam solos e executam construção de aterros. Realizam acabamento em pavimentos e cravam 
estacas de acordo com o CBO 7151 do Ministério do Trabalho e Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Abrir valetas e cortar taludos;  
2. Proceder escavação, transporte de terra, compactação de aterros e trabalhos semelhantes;  
3. Auxiliar no conserto de máquinas, lavrar e discar terras;  
4. Cuidar da limpeza e conservação dos equipamentos, zelando pelo seu bom funcionamento;  
5. Conduzir trator do tipo agrícola, máquinas pesadas e rolo-compactador; 
6. Cravar estacas;  
7. Drenar solos;  
8. Efetuar transporte de cargas; 
9. Engatar implementos; 
10. Executar a construção de aterros;  
11. Inspecionar as condições operacionais dos equipamentos; 
12. Zelar pela manutenção da máquina;  
13. Inspecionar o veículo diariamente; 
14. Manter controles, relatórios e demais documentos relativos ao consumo de peças, de acessórios e de combustíveis; 
15. Operar betoneira acoplada ao trator; 
16. Operar equipamentos de escavação e carregamento de terra e similares;  
17. Operar máquinas leves, trator agrícola, cuidar da acoplagem dos implementos necessários, cuidar da manutenção da máquina, 
operar outros tipos de máquina se necessário, operar demais máquinas com sistemas afins. 
18. Operar máquinas pesadas, examinando condições de uso da mesma, acionando e manobrando mecanismos a fim de executar 
serviços de patrolamento de vias públicas, terraplanagem, limpeza e abertura de ruas, espalhando saibro, seixo, nivelamento de 
terrenos e demais atividades. 
19. Operar moto-niveladora, nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, examinando condições do veículo, 
acionando e manobrando mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, espalhando saibro, seixo, 
nivelando terrenos e demais atividades;  
20. Operar pá carregadeira nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, assim como operar equipamentos de 
perfuração e cortes de rochas;  
21. Operar retro-escavadeira nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização, assim como remover solo e material 
orgânico;  
22. Planejar o trabalho e realizar manutenção básica da pá carregadeira, retroescavadeira e motoniveladora 
23. Realizar o acabamento em pavimentos;  
24. Realizar pequenos consertos e reparos nos maquinários, quando necessário;  
25. Remover solo e material orgânico;  
26. Respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço;  
27. Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, dirigindo-o 
e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza ou similares;  
28.Registrar as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de trabalho, para permitir o 
controle dos resultados; 
29.Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 
 
OPERÁRIO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atuam principalmente nas indústrias de equipamentos de transporte e automobilística, indústrias de produtos 
metálicos e na construção civil. Podem trabalhar por conta própria, como autônomos ou como assalariados, com registro em carteira. 
Normalmente trabalham em equipe, sob supervisão permanente de engenheiros e podem supervisionar tarefas realizadas por 
operários especializados do setor. Algumas das atividades exercidas estão sujeitas a altas temperaturas, ruído intenso e material 
tóxico, em outras atividades trabalham com sobrecarga horária de trabalho, principalmente em finalização de produtos sobre 
encomenda e obras (descrição de acordo com o CBO3146 do Ministério do Trabalho e Emprego).  
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ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Carregar e descarregar veículos de transporte de cargas; 
2. Auxiliar pedreiro, encanador, eletricista e aplicadores de asfalto; 
3. Auxiliar nos serviços de capinagem, jardins, podas e extração de árvores; 
4. Abrir valas; 
5. Efetuar limpeza em vias públicas; 
6. Exercer atividades de trabalho braçal, serviços de estrada, limpeza de valetas; 
7. Operar bomba de combustível para abastecer veículos; 
8. Controlar o nível de combustível nos tanques; 
9. Lavar, limpar e lubrificar veículos; 
10. Atuar em atividades de manutenção, conservação e recuperação do patrimônio público, auxiliando mecânicos, eletricistas, 
pintores, encanadores, marceneiros, pedreiros, topógrafos, agrimensores e outros; 
11. Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e dependências; 
12. Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação;  
13. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 
PEDREIRO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atuam principalmente nas indústrias de equipamentos de transporte e automobilística, indústrias de produtos 
metálicos e na construção civil. Podem trabalhar por conta própria, como autônomos ou como assalariados, com registro em carteira. 
Normalmente trabalham em equipe, sob supervisão permanente de engenheiros e podem supervisionar tarefas realizadas por 
operários especializados do setor. Algumas das atividades exercidas estão sujeitas a altas temperaturas, ruído intenso e material 
tóxico, em outras atividades trabalham com sobrecarga horária de trabalho, principalmente em finalização de produtos sobre 
encomenda e obras (descrição de acordo com o CBO3146 do Ministério do Trabalho e Emprego).  
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Carregar e descarregar veículos de transporte de cargas; 
2. Auxiliar pedreiro, encanador, eletricista e aplicadores de asfalto; 
3. Auxiliar nos serviços de capinagem, jardins, podas e extração de árvores; 
4. Abrir valas; 
5. Efetuar limpeza em vias públicas; 
6. Exercer atividades de trabalho braçal, serviços de estrada, limpeza de valetas; 
7. Operar bomba de combustível para abastecer veículos; 
8. Controlar o nível de combustível nos tanques; 
9. Lavar, limpar e lubrificar veículos; 
10. Atuar em atividades de manutenção, conservação e recuperação do patrimônio público, auxiliando mecânicos, eletricistas, 
pintores, encanadores, marceneiros, pedreiros, topógrafos, agrimensores e outros; 
11. Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e dependências; 
12. Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação;  
13. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atendem 
fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratam de documentos variados, cumprindo 
todo o procedimento necessário referente aos mesmos. Atuam na concessão de microcrédito a microempresários, atendendo clientes 
em campo e nas agências, prospectando clientes nas comunidades (descrição de acordo com o CBO4110 do Ministério do Trabalho e 
Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Atender o público em geral com presteza, pessoalmente ou por telefone, prestando orientações e realizando encaminhamentos; 
2. Auxiliar pesquisas temáticas e de mercado; 
3. Cadastrar, organizar, arquivar, consultar, elaborar e digitar; 
4. Controlar e corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e outros documentos;  
5. Controlar o fluxo de entrada e saída de usuários nas dependências; 
6. Controlar requisições de peças; 
7. Controlar saldos de contas bancárias; 
8. Cuidar da documentação de veículos oficiais municipais, envolvendo licenciamentos, multas, seguros e outros; 
9. Elaborar e digitar editais licitatórios; 
10. Elaborar e providenciar relatórios específicos, extraídos do sistema contábil; 
11. Elaborar planejamento organizacional; 
12. Emitir mapas de preços; 
13. Emitir relatórios e listagens; 
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ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Carregar e descarregar veículos de transporte de cargas; 
2. Auxiliar pedreiro, encanador, eletricista e aplicadores de asfalto; 
3. Auxiliar nos serviços de capinagem, jardins, podas e extração de árvores; 
4. Abrir valas; 
5. Efetuar limpeza em vias públicas; 
6. Exercer atividades de trabalho braçal, serviços de estrada, limpeza de valetas; 
7. Operar bomba de combustível para abastecer veículos; 
8. Controlar o nível de combustível nos tanques; 
9. Lavar, limpar e lubrificar veículos; 
10. Atuar em atividades de manutenção, conservação e recuperação do patrimônio público, auxiliando mecânicos, eletricistas, 
pintores, encanadores, marceneiros, pedreiros, topógrafos, agrimensores e outros; 
11. Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e dependências; 
12. Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação;  
13. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 
PEDREIRO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atuam principalmente nas indústrias de equipamentos de transporte e automobilística, indústrias de produtos 
metálicos e na construção civil. Podem trabalhar por conta própria, como autônomos ou como assalariados, com registro em carteira. 
Normalmente trabalham em equipe, sob supervisão permanente de engenheiros e podem supervisionar tarefas realizadas por 
operários especializados do setor. Algumas das atividades exercidas estão sujeitas a altas temperaturas, ruído intenso e material 
tóxico, em outras atividades trabalham com sobrecarga horária de trabalho, principalmente em finalização de produtos sobre 
encomenda e obras (descrição de acordo com o CBO3146 do Ministério do Trabalho e Emprego).  
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Carregar e descarregar veículos de transporte de cargas; 
2. Auxiliar pedreiro, encanador, eletricista e aplicadores de asfalto; 
3. Auxiliar nos serviços de capinagem, jardins, podas e extração de árvores; 
4. Abrir valas; 
5. Efetuar limpeza em vias públicas; 
6. Exercer atividades de trabalho braçal, serviços de estrada, limpeza de valetas; 
7. Operar bomba de combustível para abastecer veículos; 
8. Controlar o nível de combustível nos tanques; 
9. Lavar, limpar e lubrificar veículos; 
10. Atuar em atividades de manutenção, conservação e recuperação do patrimônio público, auxiliando mecânicos, eletricistas, 
pintores, encanadores, marceneiros, pedreiros, topógrafos, agrimensores e outros; 
11. Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e dependências; 
12. Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação;  
13. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; atendem 
fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratam de documentos variados, cumprindo 
todo o procedimento necessário referente aos mesmos. Atuam na concessão de microcrédito a microempresários, atendendo clientes 
em campo e nas agências, prospectando clientes nas comunidades (descrição de acordo com o CBO4110 do Ministério do Trabalho e 
Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Atender o público em geral com presteza, pessoalmente ou por telefone, prestando orientações e realizando encaminhamentos; 
2. Auxiliar pesquisas temáticas e de mercado; 
3. Cadastrar, organizar, arquivar, consultar, elaborar e digitar; 
4. Controlar e corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e outros documentos;  
5. Controlar o fluxo de entrada e saída de usuários nas dependências; 
6. Controlar requisições de peças; 
7. Controlar saldos de contas bancárias; 
8. Cuidar da documentação de veículos oficiais municipais, envolvendo licenciamentos, multas, seguros e outros; 
9. Elaborar e digitar editais licitatórios; 
10. Elaborar e providenciar relatórios específicos, extraídos do sistema contábil; 
11. Elaborar planejamento organizacional; 
12. Emitir mapas de preços; 
13. Emitir relatórios e listagens; 
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14. Empenhar despesas; 
15. Encaminhar processos para reserva de dotação orçamentária e averiguação de sua regularidade sob o aspecto legal; 
16. Executar escrituração, classificação, conciliação, balanços, balancetes e outras atividades contábeis de acordo com o plano de 
contas; 
17. Acompanhar e controlar datas para regularização, acidentes de trânsito, boletins de ocorrências e pequenos danos; 
18. Acompanhar reuniões de trabalho; 
19. Agendar consultas ou entrevistas, bem como o retorno dos usuários; 
20. Analisar pedidos de compras e serviços; 
21. Analisar propostas comerciais; 
22. Armazenar os materiais recebidos em conformidade com as recomendações dos fabricantes; 
23. Atender  fornecedores e representantes comerciais; 
24. Executar vistoria técnica e diligências fiscais em imóveis para cadastramento tributário, incluindo medição de áreas construídas com 
elaboração de croquis; 
25. Fazer abertura dos envelopes “documentação” e “proposta”; 
26. Gerenciar os cadastros técnicos imobiliários da Prefeitura; 
27. Indicar os caminhos mais adequados de solução; 
28. Ler e arquivar publicações do Diário Oficial do Município; 
29. Localizar e entregar livros, auxiliando na procura dos temas; 
30. Localizar prontuários e fichas de atendimento; 
31. Manter contatos com usuários e instituições; 
32. Manter contatos informando condições complementares; 
33. Manter controle de lotes, observando prazos de validade e quantidades; 
34. Manter organizados e atualizados os arquivos e seus controles; 
35. Organizar e confeccionar quadros de avisos; 
36. Orientar os servidores quanto às normas disciplinares e as rotinas de funcionamento da unidade; 
37. Passar e receber fax; 
38. Pesquisar novos fornecedores; 
39. Planejar, organizar, controlar e assessorar, implementando programas e projetos; 
40. Preencher relatórios codificando e cadastrando as solicitações; 
41. Preparar e instruir processos de natureza tributária; 
42. Preparar processos administrativos, qualificando acidentes quanto a perdas e danos;  
43. Preparar processos de despesas; 
44. Prestar socorro a veículos em locais de trabalho; 
45. Promover a manutenção do cadastro fiscal por meio informatizado, controlando dados e planilhas; 
46. Promover estudos e pesquisas; 
47. Providenciar pagamentos; 
48. Receber e dar encaminhamento às reclamações; 
49. Receber e enviar correspondências e documentos; 
50. Receber e prestar contas de verbas de adiantamento; 
51. Receber e/ou expedir materiais diversos; 
52. Receber notas fiscais de fornecedores; 
53. Receber, controlar e distribuir material de consumo; 
54. Recepcionar, liberar e elaborar relatórios de veículos em manutenção; 
55. Registrar as reclamações; 
56. Solicitar a manutenção predial e de equipamentos; 
57. Tirar cópias; 
58. Verificar e conciliar receitas e despesas; 
59. Realizar  atividades relacionadas ao setor de arquivamento e patrimônio da Prefeitura 
60. Emitir certidão de tempo de serviço 
61. Fazer a busca manual e informatizada de documentos 
62. Patrimoniar as aquisições de bens móveis 
63. Emitir termo de responsabilidade de bens móveis de cada setor 
64. Auxiliar nas atividades administrativas dos setores de Contabilidade, Tributação, Recursos Humanos, Arquivo, Patrimônio, Compras 
e Licitações e demais setores pertencentes públicos municipais. 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Desempenham atividades técnicas de enfermagem hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência 
médica, embarcações e domicílios; atuam em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e 
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outras áreas. Prestam assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e bem estar, administram medicamentos e desempenham 
tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental. Organizam ambiente de trabalho e 
dão continuidade aos plantões. Trabalham em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizam 
Registrar e elaboram relatórios técnicos. Desempenham atividades e realizam ações para promoção da saúde da família (descrição de 
acordo com o CBO3222 do Ministério do Trabalho e Emprego). 
 ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
1. Promover a higiene e conforto dos pacientes;  
2. Fazer encaminhamentos e pedidos de materiais para exames;  
3. Relatar as intercorrências e observações dos pacientes; 
4. Aferir sinais vitais;  
5. Medir e registrar diureses e drenagens;  
6. Executar procedimentos de admissão, alta, cuidados pós-morte e transferência; 
7. Ministrar alimentação quando necessário; promover mudança de decúbito;  
8. Executar ações assistenciais de enfermagem correlatas com as funções de auxiliar de enfermagem;  
9. Fazer a alimentação de informação no sistema da Saúde; 
10. Fazer a coleta de exames domiciliares; 
11. Fazer a coleta de sangue para exames laboratoriais; 
12. Fazer o acompanhamento de pacientes com doenças de transtorno mental, tuberculose, hanseníase e demais doenças;  
13. Participar de campanhas de vacinas, combate à dengue;  
14. Realizar curativos e demais procedimentos correspondentes à área de atuação; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.  
 
ANALISTA ADMINISTRATIVO 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejam, organizam, controlam e assessoram as organizações nas áreas de recursos humanos, patrimônio, 
materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementam programas e projetos; elaboram planejamento 
organizacional; promovem estudos de racionalização e controlam o desempenho organizacional. Prestam consultoria administrativa a 
organizações e pessoas (descrição de acordo com o CBO2521 do Ministério do Trabalho e Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
1.  Exercer todas as atividades administrativas e logísticas relativas ao setor de trabalho; 
2. Coordenar os trabalhos efetuando análises dos sistemas de controles e métodos administrativos em geral; 
3.  Participar do planejamento, organização e controle de fluxos de trabalhos, objetivando racionalizar e otimizar a eficácia das 
atividades funcionais;  
5.  Analisar, executar e acompanhar os processos de compras, patrimônio, tributário e demais serviços administrativos;  
6. Elaborar relatórios, planilhas de acompanhamento dos processos de compras, bem como redigir correspondências e comunicados; 
7. Promover a otimização dos processos que se realizam no âmbito da Prefeitura, buscando a melhoria de eficiência no 
desenvolvimento dos trabalhos; 
8. Definir e implementar controles administrativos; 
9. Otimizar os processos de trabalhos visando o cumprimentos dos prazos; 
10. Realizar a gestão dos recursos humanos, materiais e econômicos, assim como manter as relações internas e externas necessárias 
para o bom andamento dos trabalhos; 
11. Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
12. Analisar a área Fiscal-Tributária, acompanhando a legislação e orientando as áreas envolvidas ; 
13. Efetuar análise contábil; 
14. Elaborar planilhas e mapas de lançamento das informações para os sistemas contábeis; 
15. Apurar e registrar as obrigações fiscais bem como elaborar as guias de recolhimento; 
16. Escriturar livros legais efetuando os devidos registros contábeis; 
17. Acompanhar a cobrança de contribuintes  inadimplentes; 
18. Desenvolver, analisar, controlar, acompanhar e executar os processos de Licitação/Contratos, recebendo os processos de abertura 
de licitação, analisando, elaborando edital, avisos, atas, parecer, recurso, mandado de segurança, contratos administrativos, termo 
aditivo, convênios, relatórios, planilhas, demonstrativos, correspondências, comunicados e demais documentos inerentes a 
instrução/julgamento/conclusão do processo licitatório; 
19. Assessorar a gestão no acompanhamento e controle das despesas da área de Licitações e Contratos, dos mapas estatísticos com o 
desempenho dos processos licitatórios e da gestão da área, bem como dos procedimentos técnico-administrativos adotados na 
execução dos processos licitatórios, objetivando avaliar os resultados obtidos na área de Licitações e Contratos; 
20. Desenvolver, analisar, propor e implementar procedimentos técnico- administrativos, rotinas, controles administrativos e 
indicadores de gestão; 
21. Desenvolver, analisar, propor, em conjunto planos de trabalho, relatórios de gestão, estatísticas, assessorando a gestão da área de 
Licitações e Contratos; 
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22. Exercer a função e atribuição de pregoeiro ou equipe de apoio ao pregoeiro, presidente ou membro de comissão de licitação, 
quando designado pelo autoridade competente; 
23.Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres 
(normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejam, coordenam e avaliam planos, programas 
e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras), atuando 
nas esferas pública e privada; orientam e monitoram ações em desenvolvimento relacionados à economia doméstica, nas áreas de 
habitação, vestuário e têxteis, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do consumidor, alimentação e saúde; 
desempenham tarefas administrativas e articulam recursos financeiros disponíveis (descrição de acordo com o CBO2516 do Ministério 
do Trabalho e Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
1. Elaborar, implementar projetos e políticas que dão suporte na área social baseados na identificação das necessidades individuais e 
coletivas, visando o atendimento e a garantia dos direitos enquanto cidadãos da população usuária dos serviços desenvolvidos pela 
Administração Municipal; 
2. Utilizar de equipamentos e programas de informática; 
3. Interpretar, de forma diagnóstica, a problemática sócio-educacional, para atuar na prevenção e tratamento de questões de origem 
sócio-econômica que interferem na saúde, aprendizagem e trabalho; 
4. Participar e coordenar grupos de estudos, equipes multiprofissional e interdisciplinares, associações e eventos relacionados à área de 
serviço social; 
5. Participar, conforme a política interna da Administração Municipal, de projetos, cursos, eventos, convênios, comissões, conselhos e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; 
6. Planejar e desenvolver pesquisas para análise da realidade social e para encaminhamento de ações relacionadas a questões que 
emergem do âmbito de ação do serviço social; 
7. Planejar e executar programas de serviço social, realizando atividades de caráter educativo, recreativo, cultural e assistencial; 
8. Prestar serviço de assistência ao trabalhador com problemas referentes à readaptação profissional, acompanhando os indivíduos em 
reabilitação; 
9. Prestar serviços a indivíduos ou grupos em tratamento de saúde física ou mental, identificando e analisando seus problemas e 
necessidades materiais, psíquicas e aplicando processos básicos de serviço social, visando promover a sua recuperação e sua inclusão 
social; 
10. Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas áreas de concursos, recrutamento, seleção, capacitação, avaliação de 
desempenho, cargos e salários, benefícios e rotinas trabalhistas; 
11. Realizar o acompanhamento social individual de pacientes, em tratamento na instituição, buscando a participação do mesmo no 
processo de cura, a manutenção do seu vínculo empregatício e na preservação da unidade familiar; 
12. Realizar perícia, laudos e pareceres técnicos relacionados à matéria específica do serviço social; 
13. Prestar serviço em todos os Programas do Governo Federal implantados no município; 
14. Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.  
 
EDUCADOR SOCIAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Visam garantir a atenção, defesa e proteção a pessoas em situações de risco pessoal e social. Procuram 
assegurar seus direitos, abordando-as, sensibilizando-as, identificando suas necessidades e demandas e desenvolvendo atividades e 
tratamento. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
1. Recepção e oferta de informações às famílias do CREAS; 
2. Realização de abordagem de rua e/ou busca ativa no território; 
3. Participação das reuniões de equipe para o planejamento de atividades, avaliação de processos, 
fluxos de trabalho e resultados; 
4. Participação das atividades de capacitação e formação continuada da equipe do CREAS; 
5. Participação de atividades de planejamento, sistematização e avaliação do serviço 
socioeducativo; 
6. Alimentação de sistema de informação do Projovem Adolescente sempre que for designado; 
7. Atuação como referência para os jovens e para os demais profissionais que desenvolvem 
atividades com o coletivo de jovens sob sua responsabilidade; 
8. Registro da freqüência dos jovens, registro das ações desenvolvidas e encaminhamento mensal 
das informações para o profissional de sua referência ; 
9. Identificação e encaminhamento de famílias para o CRAS; 
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10.Participação de atividades de capacitação da equipe de trabalho responsável pela execução do 
serviço socioeducativo.  
 
ENGENHEIRO CIVIL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elabora projetos de engenharia civil, gerencia obras, controla o padrão de qualidade das obras públicas. Atua 
na maioria das atividades da construção civil. Trabalha na área de planejamento e gerenciamento de projetos construtivos para o 
setor público. Costuma trabalhar em equipe multidisciplinar, em escritórios e também a céu aberto, ou no campo (descrição de 
acordo com o CBO2142 do Ministério do Trabalho e Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Acompanhar a realização de perícias pelos órgãos públicos; 
2. Analisar protocolos e plantas do Município; 
3. Atender e orientar o público em geral; 
4. Avaliar as condições físicas dos prédios municipais; 
5. Avaliar dados técnicos e operacionais;  
6. Avaliar situações de risco envolvendo inundações, desmoronamentos e deslizamentos; 
7. Controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar materiais e serviços;  
8. Desenvolver projetos de infra-estrutura e estruturais de loteamentos e urbanização de favelas; 
9. Dirigir e acompanhar a execução de obras; 
10. Elaborar atividades de engenharia para a construção de obras de geração, relativas a estudos e projetos, fiscalizações, licitações, 
especificações técnicas, montagem e testes de materiais e equipamentos; 
11. Elaborar croquis e projetos para construção, ampliação, reforma e revitalização de Obras e demais espaços públicos;  
12. Elaborar e/ou acompanhar projetos de instalações hidrossanitárias, de proteção e combate a incêndio, estrutural e levantamento 
topográfico; 
13. Elaborar laudos de avaliação de imóveis; 
14. Elaborar normas e documentação técnica, procedimentos e especificações técnicas; 
15. Elaborar pareceres técnicos em processos licitatórios;  
16. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
17. Elaborar projetos e estudos em geral;  
18. Emitir pareceres em protocolos de reformas, demolições e construções em áreas envoltórias e bens tombados; 
19. Emitir pareceres explicativos sobre interpretação da legislação inerente (código de obras, sistema viário, uso e ocupação do solo e 
demais correlatas);  
20. Emitir pareceres opinativos acerca da expedição de alvarás de construção e habite-se;  
21. Estabelecer diretrizes viárias; 
22. Executar atividades relacionadas à geoprocessamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos, aerofotogramétricos 
e sensoriamento remoto necessários para elaboração de documentos cartográficos; 
23. Expedir atestados de conclusão de obras;  
24. Fiscalizar a iluminação pública; realizar avaliações e expedir laudos;  
25. Fornecer assistência técnica de consultoria de projeto, construção, planejamento e controle de obras, programas e serviços civis de 
sua área de atuação; 
26. Orientar e coordenar equipes de trabalho junto às obras e reformas; 
27. Participar, conforme a política interna da Administração Municipal, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; 
28. Pré-analisar, analisar e despachar, deferindo ou indeferindo projetos de parcelamento de solo para implantação de novos 
loteamentos, desmembramento, remembramento, incorporação e demais matérias afins; 
29. Programar inspeção preventiva e corretiva e avaliar relatórios de inspeção; 
30. Realizar investigações e levantamentos técnicos, definir metodologia de execução; 
31. Realizar perícias na área de meio ambiente relacionadas a obras de infra-estrutura e em outras áreas que envolvam conhecimentos 
de Engenharia Civil, emitindo laudo técnico, quando solicitado; 
32. Realizar, fiscalizar e supervisionar demais tarefas correlatas ao exercício das atividades públicas;  
33. Redigir e digitar matéria relacionada à sua área de atuação;  
34. Supervisionar e fiscalizar a execução de projetos aprovados; expedir certidão de alinhamentos para construções;  
35. Supervisionar e participar das perícias judiciais, elaborando laudos e vistorias;  
36. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; 
37. Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
38. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
  
FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 
1. Constituir, mediante lançamento, o crédito tributário; 
2. Elaborar e proferir decisões em processo administrativo-fiscal, ou delas participar, bem assim em relação a processos de 
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restituições de benefícios fiscais; 
3. Executar procedimentos fiscais, inclusive os relativos ao controle administrativo, objetivando verificar o cumprimento das 
obrigações tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, incluídos a verificação em livros, 
documentos e assemelhados; 
4. Proceder a orientação do sujeito passivo no tocante a aplicação da legislação tributária, mediante a interpretação de atos 
normativos e resposta a consultas; 
5. Supervisionar as atividades de orientação do sujeito passivo efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantão 
fiscal; 
6. Fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do recebimento dos tributos; 
7. Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários a execução da fiscalização externa; 
8. Verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais instituídos pela legislação 
específica; 
9. Verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes; 
10. Verificar balanços e declarações de imposto de renda, objetivando comparar as receitas lançadas com as receitas constantes 
nas notas  fiscais; 
11. Participar da análise e julgamento de processos administrativos em sua área de atuação; 
12. Emitir parecer em processos de consulta ou qualquer processo em que for instado a se pronunciar; 
13. Investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; 
14. Fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; 
15. Informar processos referentes a avaliação de imóveis e pedidos de revisão de lançamentos de tributos; 
16. Lavrar autos de constatação de infração e apreensão, bem como termos de início e término de fiscalizações e de ocorrências; 
17. Propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; 
18. Propor regimes de estimativa e arbitramentos; 
19. elaborar relatórios das inspeções realizadas; 
20. Propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento 
das práticas do sistema arrecadador do Município; 
21. Participar de políticas que dão suporte as ações na área de Fiscalização do Município. 
22. Cumprir normas e regulamentos, em conformidade com o código de postura Municipal. 
23. Agir com objetividade, firmeza e imparcialidade necessárias ao cumprimento do seu dever, conforme a política da instituição. 
24. Exercer com zelo e dedicação as atribuições que lhe forem conferidas. 
25. Tratar o cidadão, com urbanidade, ética e responsabilidade.  
26. Proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações particulares, 
conforme a política da Instituição, sob orientação do responsável. 
27. Inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e clandestinas, entregando comunicações, notificações e 
embargos, sob orientação do responsável. 
28. Fiscalizar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias, o estado de 
conservação das paredes, portas e janelas, a fim de emitir relatórios conforme as normas da vigilância sanitária, para os processos de 
concessão de habite-se. 
29. Verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, as que não estiverem providas de competente autorização 
ou que estejam em desacordo com a autorização, devem ser notificadas ao setor competente.   
30. Fiscalizar todas as construções, conforme normas estabelecidas pelo código de obras do Município, sob supervisão de 
engenheiro civil. 
31. Fiscalizar e registrar condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, conforme Lei Federal 9.506/98. 
32. Fiscalizar as leis que compõe o Plano Diretor e  suas respectivas alterações;  
33. Fiscalizar terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, construção de muro e calçadas, bem como 
fiscalizar o deposito de lixo em local não permitido, sob orientação do responsável. 
34. Efetuar levantamento e entregar notificações preliminares e autos de infração referentes ao cumprimento da legislação do 
código tributário do município. 
35. Fiscalizar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais, prestadores de serviços, ambulantes, festas em 
vias publicas, instalação de circos e outros, sob orientação do responsável.  
36. Realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do sistema tributário e para fins de renovação do 
licenciamento, em conformidade com a política da Instituição. 
37. Acompanhar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comercio, bem 
como quanto à observância de aspectos estéticos, em conformidade com a política da Instituição.  
38. Verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem 
como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e outros, conforme a política da Instituição. 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

RESPONSABILIDADE SÃO INERENTES A TODOS CARGOS OFERTADOS:  
Registrar o horário de expediente (manual ou eletrônico) 
Usar o uniforme e o crachá (quando houver) 
Usar Equipamentos de Proteção Individual/Coletivo quando necessário 
Participar da Ginástica Laboral (quando houver) 
 
 
SERVENTE 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executam serviços de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, 
limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Conservam vidros e fachadas, limpam recintos e acessórios e 
tratam de piscinas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente (descrição de acordo 
com o CBO5143-20 do Ministério do Trabalho e Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Efetuar a limpeza em prédios, ruas, pátios, salas, banheiros, rodoviárias, jardins, vestiários, cozinhas e outros logradouros públicos, 
varrendo, tirando o pó, encerando, lustrando móveis, lavando vidraças e instalações, arrumando armários e estantes em qualquer órgão 
público municipal; 
2. Lavar e limpar  veículos; 
3. Lavar, secar, passar e efetuar pequenos consertos de costura; 
4. Limpar órgãos públicos, raspando, varrendo, lavando, utilizando equipamentos do tipo: vassouras, pás, enxadas, raspadeiras, baldes, 
carrinhos de mão e outros; 
1. Observar as normas de segurança do trabalho e utilizar os Equipamentos de Proteção Individual e ou Coletiva quando necessário 
para o exercício de sua função; 
5. Recepcionar, conferir, armazenar e organizar  produtos e materiais em almoxarifados  e depósitos; 
6. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando-os em vasilhames apropriados, para serem transportados ao depósito de 
lixo; 
7. Serviços de lanche, café ou similar no local de trabalho; 
8. Auxiliar em escolas em portões na entrada e saída de crianças; 
9. Auxiliar nas cozinhas; 
10. Zelar pela limpeza e conservação de ferramentas, equipamentos e dependências; 
11. Executar serviços de limpeza em escadarias, arquibancadas, áreas e pátios; manter as instalações sanitárias limpas; limpar carpetes, 
lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras; trocar toalhas, colocar sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios. 
12. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 
 
SERVENTE HOSPITALAR 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Executam serviços de manutenção elétrica, mecânica, hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, 
limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Conservam vidros e fachadas, limpam recintos e acessórios e 
tratam de piscinas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente (descrição de acordo 
com o CBO5174 do Ministério do Trabalho e Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Efetuar a limpeza em todo o ambiente hospitalar;  
2. Lavar, secar, passar e efetuar pequenos consertos de roupas de cama, meso  e banho das dependências hospitalar; 
3. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
4. Organizar o almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens armazenados;  
5. Recepcionar, conferir, armazenar produtos e materiais em almoxarifados  e depósitos; 
6. Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando-os em vasilhames apropriados, para serem transportados ao depósito de lixo; 
7. Auxiliar nas cozinhas e refeitórios do hospital; 
8. Zelar pela limpeza e conservação hospitalar; 
9. Varrer,  lavar ,encerar, limpar paredes, janelas, portas, máquinas, móveis e equipamentos, 
10. Executar serviços de limpeza em escadarias, rampas, áreas e pátios do hospital; 
11. Manter as instalações sanitárias limpas; 
12. Limpar carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras;  
13. Trocar toalhas, colocar sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios; 
14. Remover lixos e detritos;  
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restituições de benefícios fiscais; 
3. Executar procedimentos fiscais, inclusive os relativos ao controle administrativo, objetivando verificar o cumprimento das 
obrigações tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, incluídos a verificação em livros, 
documentos e assemelhados; 
4. Proceder a orientação do sujeito passivo no tocante a aplicação da legislação tributária, mediante a interpretação de atos 
normativos e resposta a consultas; 
5. Supervisionar as atividades de orientação do sujeito passivo efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantão 
fiscal; 
6. Fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do recebimento dos tributos; 
7. Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários a execução da fiscalização externa; 
8. Verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais instituídos pela legislação 
específica; 
9. Verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes; 
10. Verificar balanços e declarações de imposto de renda, objetivando comparar as receitas lançadas com as receitas constantes 
nas notas  fiscais; 
11. Participar da análise e julgamento de processos administrativos em sua área de atuação; 
12. Emitir parecer em processos de consulta ou qualquer processo em que for instado a se pronunciar; 
13. Investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; 
14. Fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; 
15. Informar processos referentes a avaliação de imóveis e pedidos de revisão de lançamentos de tributos; 
16. Lavrar autos de constatação de infração e apreensão, bem como termos de início e término de fiscalizações e de ocorrências; 
17. Propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; 
18. Propor regimes de estimativa e arbitramentos; 
19. elaborar relatórios das inspeções realizadas; 
20. Propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento 
das práticas do sistema arrecadador do Município; 
21. Participar de políticas que dão suporte as ações na área de Fiscalização do Município. 
22. Cumprir normas e regulamentos, em conformidade com o código de postura Municipal. 
23. Agir com objetividade, firmeza e imparcialidade necessárias ao cumprimento do seu dever, conforme a política da instituição. 
24. Exercer com zelo e dedicação as atribuições que lhe forem conferidas. 
25. Tratar o cidadão, com urbanidade, ética e responsabilidade.  
26. Proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações particulares, 
conforme a política da Instituição, sob orientação do responsável. 
27. Inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e clandestinas, entregando comunicações, notificações e 
embargos, sob orientação do responsável. 
28. Fiscalizar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias, o estado de 
conservação das paredes, portas e janelas, a fim de emitir relatórios conforme as normas da vigilância sanitária, para os processos de 
concessão de habite-se. 
29. Verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, as que não estiverem providas de competente autorização 
ou que estejam em desacordo com a autorização, devem ser notificadas ao setor competente.   
30. Fiscalizar todas as construções, conforme normas estabelecidas pelo código de obras do Município, sob supervisão de 
engenheiro civil. 
31. Fiscalizar e registrar condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, conforme Lei Federal 9.506/98. 
32. Fiscalizar as leis que compõe o Plano Diretor e  suas respectivas alterações;  
33. Fiscalizar terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, construção de muro e calçadas, bem como 
fiscalizar o deposito de lixo em local não permitido, sob orientação do responsável. 
34. Efetuar levantamento e entregar notificações preliminares e autos de infração referentes ao cumprimento da legislação do 
código tributário do município. 
35. Fiscalizar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais, prestadores de serviços, ambulantes, festas em 
vias publicas, instalação de circos e outros, sob orientação do responsável.  
36. Realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do sistema tributário e para fins de renovação do 
licenciamento, em conformidade com a política da Instituição. 
37. Acompanhar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comercio, bem 
como quanto à observância de aspectos estéticos, em conformidade com a política da Instituição.  
38. Verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem 
como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e outros, conforme a política da Instituição. 
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39. Fiscalizar as violações das normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, auto 
falantes, bandas de música, e outros, sob orientação do responsável.  
40. Realizar plantões de fiscalização, quando solicitado pelo responsável. 
41. Entregar quando solicitado notificações e correspondências diversas. 
42. Fiscalizar ônibus nas plataformas da estação rodoviárias, terminal de transporte e escolas, procedendo a vistorias nos veículos 
utilizados no transporte de passageiros, verificando o estado de limpeza, manutenção do veículo, conduta dos motoristas, limites de 
lotação e outros. 
43. Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o 
estabelecido no código nacional de trânsito, além de dar apoio a ações especificas de órgão ambiental local, conforme a política da 
intuição. 
44. Fiscalizar os serviços de pavimentação asfáltica realizados pelas empreiteiras, tais como: Terraplenagem de terreno a ser 
pavimentada, colocação de meio-fio e sarjeta, verificação da espessura da base, pintura de ligação, colocação de boca-de-lobo, 
serviços de galeria, assentamento de tubos, caixa de ligação, medição de profundidade e largura das galerias e outros, sob orientação 
do responsável. 
45. Manter-se atualizado em relação às atualizações da legislação vigente e inovações tecnológicas de sua área de atuação, e as 
necessidades do local de trabalho. 
46. Participar de programa de treinamento padronizado, quando convocado. 
47. Participar e organizar conforme a política interna da Instituição, de projetos, reuniões cursos, eventos e outros. 
48. Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das 
irregularidades encontradas. 
49. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos necessários, bem como programas de 
informática, tecnologia da informação e da comunicação. 
50. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, bem como atividades inerentes ao cargo 
assumido. 
 
 
MÉDICO CLINICO GERAL 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Médicos clínicos: Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam ações 
de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordenam programas e serviços em saúde, 
efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos da área médica (descrição de 
acordo com o CBO2251 do Ministério do Trabalho e Emprego). 
Médicos com especialidades cirúrgicas: Realizam intervenções cirúrgicas de acordo com a necessidade de cada paciente, implantam 
órteses e próteses, transplantam órgãos e tecidos; realizam consultas e atendimentos médicos para tratamento de pacientes; 
implementam ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; elaboram documentos 
médicos, administram serviços em saúde e difundem conhecimentos da área médica. Atividades de programação e planejamento, 
supervisão, coordenação execução de trabalhos de defesa e proteção da saúde , das várias especialidades médicas ligadas a 
saúde,física e mental e a patologia e ao treinamento clínico do organismo humano (descrição de acordo com o CBO2252 do Ministério 
do Trabalho e Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Efetuar os atos médicos para os quais está capacitado;  
2. Prescrever, orientar e supervisionar terapêutica indicada, acompanhando evolução e usando o sistema de referência e contra 
referência; 
3. Interpretar resultados de exames solicitados, a fim de emitir diagnóstico preciso;  
4. Proceder à notificação de doenças de notificação compulsória;  
5. Participar da equipe multidisciplinar, auxiliando na elaboração do diagnóstico de saúde, objetivando o estabelecimento de 
prioridades em atividades já implantadas e outras a serem implantadas;  
6. Manter sempre atualizadas as anotações no prontuário do cliente, anotando o que ele refere, diagnóstico, conduta e evolução da 
doença;  
7. Prescrever terapia medicamentosa, orientando dosagem e via de administração; emitir laudos e pareceres a si pertinentes,  
8. Realizar exames admissionais, periódicos e demissionais; 
9. Atender determinações legais, emitindo atestados, conforme a necessidade de cada caso; 
10. Colaborar, participando na adequação e ou elaboração de programas de saúde, objetivando sistematização e melhora na qualidade 
dos serviços prestados ( ações de saúde desenvolvidas);  
11. Orientar equipe técnica- assistencial nas atividades que lhes forem delegadas;  
12. Participar em ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador;  
13. Zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela preservação e conservação de materiais e equipamentos de seu 
ambiente de trabalho;  
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14. Atender necessidades da rede de saúde, na execução de suas atividades, obedecendo a diretrizes estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, com a finalidade de fazer melhoria na qualidade dos serviços; 
15. Participar efetivamente da política de saúde do Município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
16. Dirigir a Unidade Móvel Médica, quando necessário para o exercício da função; 
17. Fazer o acompanhamento de gestantes, hipertensos, diabéticos, crianças e demais pacientes; 
18. Efetuar atendimento clínico nas Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento, Clínica da Mulher e da Criança e demais 
dependências necessárias ao atendimento; 
19. Efetuar atendimento nos serviços próprios da Secretaria Municipal, Distritos e visitas domiciliares, 
20. Respeitar o código de ética médica;  
21. Fazer o atendimento de exames médicos admissionais, periódicos e demissionais; 
22. Contribuir para a valorização do sistema único de saúde; 
23. Atuar como  Médico Intervencionista, que atua na Base, na Unidade Móvel e se desloca para efetuar o atendimento médico ao 
usuário, 
24. Em caso de serviços de plantão, comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré-
determinada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 
25. As eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário 
próprio, por ambas as partes, e entregue ao chefe imediato ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; 
26. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos de 
antecedência; 
27. Tratar com respeito e coleguismo os outros Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem, Motoristas, Agentes Comunitários de 
Saúde e demais colegas de trabalho, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 
28. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, 
ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 
29. Obedecer à Lei do Exercício Profissional, Resoluções do Conselho Federal de Medicina, do Conselho Regional de Medicina e ou 
Código de Ética Médica; 
30. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 
31. Participar das reuniões convocadas pela chefia; 
32. Participar das comissões de estudo e de trabalho quando requisitado; 
33. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 
34. Acatar as deliberações da Administração Municipal; 
35. Realizar check-list diário no início de seu turno de trabalho, em relação a equipamentos e medicações em perfeito estado de 
utilização assim como preservando o asseio e limpeza da unidade, devendo relatar qualquer ocorrência imediatamente à chefia 
imediata; 
36. Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 
 
NUTRICIONISTA  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Prestam assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); planejam, organizam, 
administram e avaliam unidades de alimentação e nutrição; efetuam controle higiênico-sanitário; participam de programas de 
educação nutricional;. Atuam em conformidade ao manual de boas práticas (descrição de acordo com o CBO2237 do Ministério do 
Trabalho e Emprego). 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:  
1. Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição de refeições, recebimento dos gêneros 

alimentícios, sua armazenagem e distribuição; 
2. Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento de recursos dietéticos; 
3. Articular ações com centros de saúde, departamentos, secretarias e outros órgãos públicos e privados, visando à promoção à saúde; 
investigar surtos, acidentes e ambientes de risco;  
4. Atualizar diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição médica; 
5. Atuar em equipe multiprofissional; 
6. Controlar a estocagem, a preparação, a conservação e a distribuição dos alimentos, garantindo as condições higiênico-sanitárias de 
acordo com a legislação vigente; 
7. Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e 
saúde do trabalhador; 
8. Efetuar controle higiênico-sanitário; 
9. Elaborar o planejamento e execução de cardápios e dietas especiais; 
10. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
11. Utilizar equipamentos e programas de informática; 
12. Participar de programas de educação nutricional; 
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13. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão; 
14. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e 
técnicas de preparação dos mesmos; 
15. Planejar, coordenar e supervisionar serviços e programas de nutrição nas áreas de saúde, educação e outras; 
16. Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de refeições a serem servidas e no 
estoque existente; 
17. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta; 
18. Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de consultório de nutrição e dietética, prescrevendo, 
planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos; 
19. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; 
20. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias para evitar deterioração e perdas; 
21. Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, observando e analisando o ambiente interno, orientando e 
supervisionando os funcionários e providenciando medidas adequadas para solucionar os problemas pertinentes, para oferecer 
alimentação sadia e o aproveitamento das sobras de alimento; 
22. Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.  
 
PROFESSOR 
Compete ao Professor, no exercício de suas funções: 
Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
1. Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries sob sua responsabilidade; 
2. Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da instituição educacional, de acordo com a 
proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino; 
3. Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o projeto político-
pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino; 
4. Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados com os alunos; 
5. Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula; 
6. Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e aprendizagem; 
7. Participar de reuniões e eventos da instituição educacional; 
8. Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo; 
9. Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor desenvolvimento; 
10. Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino e aprendizagem, de forma 
que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra; 
11. Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento individualizado; 
12. Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de estudos, cursos e eventos 
educacionais;  
13. Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de alunos, registros de conteúdos 
desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula;  
14. Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor atendimento do educando; 
15. Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre a execução da proposta 
pedagógica; 
16. Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho;  
17. Participar das atividades do colegiado da instituição educacional; 
18. Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e coordenação pedagógica da 
instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas do regimento interno da mesma; 
19. Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade; 
20. Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros; 
21. Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular; 
22. Preparar o aluno para o exercício da cidadania; 
23. Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional; 
24. Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos; 
25. Zelar pelo cumprimento da legislação educacional; 
26. Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional; 
27. Executar outras atividades inerentes à função; 
Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 
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ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS - LÍNGUA PORTUGUESA 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO   
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. Classificação das 
palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão 
em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos 
dos sinais de pontuação. Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo 
Ortográfico. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO   
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão 
em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período 
simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). 
Processos de formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. Obs. poderão ser cobradas 
questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR    
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão 
em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período 
simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). 
Processos de formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. Obs. poderão ser cobradas 
questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS - MATEMÁTICA 
 
MATEMÁTICA - CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO   
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e 
comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: perímetro e área das 
principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples.  
 
MATEMÁTICA - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO   
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e 
comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das 
principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º 
grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
MATEMÁTICA - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR     
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e 
comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das 
principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º 
grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS - CONHECIMENTOS GERAIS  
 
CONHECIMENTOS GERAIS - CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO   
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural catarinense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado 
e do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 
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tecnologia, energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e 
impactos ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO   
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural catarinense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado 
e do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 
tecnologia, energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e 
impactos ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR     
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural catarinense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado 
e do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 
tecnologia, energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e 
impactos ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
SERVENTE 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. 
Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. 
Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
 
SERVENTE HOSPITALAR 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. 
Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. 
Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
 
MOTORISTA  
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores). 
Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e 
conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a 
incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS I 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções 
básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. 
Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: 
infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. 
Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS II 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Noções 
básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Sistemas hidráulicos. 
Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: 
infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. 
Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
OPERÁRIO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida. 
Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções 
básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
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PEDREIRO 
Leitura e interpretação de projetos de construção e arquitetura. Preparo de concretos e argamassas. Construção de alicerces como 
baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de paredes de alvenaria: amarração e encontro. Vão de portas e janelas. Uso de 
nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Escoramentos. Telhado. Assentamento de esquadrias. Revestimento: chapisco, 
emboço e reboco. Ferramentas e equipamentos usados na construção civil.  Noções dos Materiais de Construção Civil: aglomerantes: 
gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; 
vidros; tintas e vernizes. Noções de segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção individual. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Constituição Federal. Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, 
princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e 
complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows, 
Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e 
antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do 
paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de 
cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, 
retirada de pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, 
tipos, potencial de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, 
instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias 
aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do 
profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, 
escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às 
principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos aparelhos 
respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, 
considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de 
Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de 
vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); 
Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF). Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e 
Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). Normativas de Assistência e Gestão em Enfermagem. 
 
ANALISTA ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do 
Servidor Público (Decreto 1171/94). Constituição Federal. Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, 
princípios, classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e 
complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows, 
Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. Definição de Administração – Tipos de 
Gerente. Evolução da Administração: teorias da administração; V.H. Vroom e P.W. Yetton. Processo decisório: tomada de decisão e 
resolução de problema; certeza, risco e incerteza. Recursos humanos: gerenciamento; mudanças sociais e legais que influenciam o 
gerenciamento de RH. Processos de Recrutamento e Seleção.  Planejamento: Fundamentos; tipos; objetivos e metas; planejamento 
estratégico. Organização: organização do trabalho; modelos da estrutura organizacional. Liderança:  poder, autoridade e liderança. 
Classificação dos Líderes. Orientação da liderança. Teoria dos Perfis. Teorias Comportamentais.  Abordagens por Contingência. 
Motivação. Controle: Visão Geral do controle; meios para o controle da organização; fontes de controle; sistemas de controle 
informatizados; controle de operações quantitativas; controle estratégico; controle eficiente. História da Globalização.  Marketing: 
Fundamentos e Conceitos Básicos de Marketing. Mercado internacional; mercado-alvo; mercados segmentados por alvos estratégicos; 
mercado do governo. Produtos: ciclo de vida do produto; processo de adoção; marcas. Mix de Produtos; Comunicação em marketing; 
venda direta ou pessoal. Gerenciamento de vendas; propaganda; promoção de vendas. Distribuição e logística; canais de distribuição; 
varejo; atacado. Administração da logística de Marketing. Processo de Decisão de Compra: mercado comercial; mercado industrial; 
consumidor. Pesquisa de Mercado. Processo de pesquisa de marketing. Tipos de Pesquisa. Atos e contratos administrativos. Lei 
8.429/92. Lei 10.406/02.  
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ASSISTENTE SOCIAL 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente 
social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no 
Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição 
Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas 
de Saúde. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do 
Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Atendimentos 
familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente social nas relações 
intersetoriais. 
 
EDUCADOR SOCIAL 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. O atual 
sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 
ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 
conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento 
em educação. Avaliação Escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. O conhecimento e o 
lúdico na pedagogia da Educação Infantil e séries iniciais. A questão da alfabetização e do letramento. Distúrbios e transtornos de 
aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva. A 
Educação de Jovens e Adultos. Legislação Básica da Educação.  ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito e armazenamento 
de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos estruturais; estruturas especiais; 
estruturas em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle tecnológico; argamassas; formas; armação; instalações 
prediais; alvenarias; paredes; esquadrias; revestimentos; coberturas; pisos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas; segurança e 
higiene no trabalho; engenharia de custos. Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; 
argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes.  Mecânica dos 
Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos 
solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; 
estimativa de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; 
estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas.  Resistência dos Materiais: tensões normais e 
tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de 
deformações; relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; 
torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação 
entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). 
Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos fluídos. Superfícies submersas planas e curvas. Tipos e regimes de 
escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de controle. Escoamento de fluídos não viscosos. Dimensionamento do 
Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; 
características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de 
armação; detalhamento de armação em concreto armado.  Instalações Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações 
de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais.  Estruturas de Aço.  Estruturas de Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e suas 
alterações no que se refere a obras e serviços de engenharia.  
 
FISCAL DE TRIBUTOS E POSTURAS 
Parcelamento do solo (loteamento, desmembramento, fracionamento de lotes. Controle e normas de acesso a prédios e serviços 
públicos e particulares para deficientes, idosos, gestantes e pessoas acompanhadas de crianças de colo. Ocupação de imóveis públicos 
(com ou sem construção). Ocupação de imóveis particulares (com ou sem construção). Atividade de proteção da saúde pública. 
Autorizações e licenças urbanísticas. Alvará de localização. Licença para edificar (conceito, procedimentos, alteração do projeto). 
Habite-se. Licença para reforma e reconstrução. Licença para demolições. Controle sobre o uso e ordenamento do solo. Sinalização de 
vias e obras públicas. Patrimônio histórico. Documentos oficiais: estrutura e organização do requerimento, da certidão, da ata, da 
declaração, do ofício, do memorando. Formas de tratamento em correspondências oficiais. Redação de expedientes. Informática: 
Sistema Operacional Windows 7,8 e 10, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2007 e 2010 (Word, Excel, PowerPoint), Internet, 
Anti-vírus. Constituição de l988 e suas alterações (arts 70 a 75 e arts. 145 a 169). Código de Obras e Postura do Município. 
 
MÉDICO CLINICO GERAL 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões 
traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital de Abertura n.º 010/2022 
 

Página 18 de 36 
 

 

Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-
operatório. 
Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, 
escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho 
respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, 
epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e 
depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios 
da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e 
alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do 
Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, 
doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema 
cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, 
hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda 
e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus 
eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: 
esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite 
aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: 
febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, 
botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, 
linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia 
digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia Saúde da Família (ESF).  
 
NUTRICIONISTA  
Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que modificam a 
absorção. Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas terapêuticas. Fisiopatologia e dietoterapia: 
Distúrbio do aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, ontologia, distúrbios renais, gota, doenças 
infantis, estados febris, doenças carenciais. Processos básicos de cocção: pré-preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos e 
medidas. Cereais: tipos, princípios de cocção, massa alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na 
cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no 
armazenamento e na cocção. Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: 
utilização culinária, decomposição. Leite e derivados: processos de industrialização, utilização culinária, decomposição. Técnicas básicas 
de congelamento. Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do 
desenvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos e químicos, epidemiologia, medidas 
preventivas. Lixo: acondicionamento e destino. Educação alimentar: objetivos e importância. Custos: cálculos, controle de estoque, 
custo operacional e de materiais. Estocagem de alimentos e combate a insetos e roedores. Higiene e segurança no trabalho. Ética 
profissional. Código de defesa do consumidor. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. 
 
PROFESSOR 
História da Educação Brasileira. Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Projeto político-
pedagógico. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. Objetivos e conteúdos da 
educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, 
proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A 
avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. 
Relação afetiva criança/adulto. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na 
educação infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Adaptação da criança na creche. Distúrbios e transtornos de aprendizagem 
(discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e TDAH).  Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções 
Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
CPF: 
Cargo Pretendido: 
 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01/2021 e declaro que: 

 
a) (    )  Sou beneficiário da Lei Federal nº 13.656  e estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico) e sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
_______________________________,  _______________ de _____________________ de ___________________. 

 
___________________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
 
 
 
 
 

  

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital de Abertura n.º 010/2022 
 

Página 20 de 36 
 

 

ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
CPF: 
Cargo Pretendido: 
 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
 (     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

_____________________, _________ de ________________ de ___________. 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
CPF: 
Cargo Pretendido: 
 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
 (     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

_____________________, _________ de ________________ de ___________. 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE RECURSO  
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 
 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / IPPEC 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO: 
 

(     ) Solicito alteração da letra "__________" para letra "__________". 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois não há alternativa correta. 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois há mais de uma alternativa correta. Letras (_______ e _______). 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois assunto da questão não está previsto no conteúdo programático. 
 

(     ) Outros. 
 

 
_________________, __________ de ________________ de _____________. 

 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de 

acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 
− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, 

estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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ANEXO VI - REQUERIMENTO ADVENTISTAS DO SÉTIMO DIA   
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 

 

 
Eu, acima qualificado, devidamente inscrito no Concurso Público 01/2022 do município de Diamante 
do Norte - PR, venho perante a comissão organizadora de concurso público para requerer a alteração 
de horário de minha prova, em razão de minha religião de sabatista. 
 
E por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente. 
 
 

_____________________________, __________ de ___________________________ de 2022. 
 

 

______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
 
Eu, _______________________________________________________________________________________________________,  
 
Pastor da Igreja _________________________________________________________, declaro que o(a) candidato(a) 
acima qualificado está em plena comunhão com a igreja, sendo considerado(a) membro regular 
desta denominação religiosa.  
 
 
 
 

______________________________________________________________________ 
assinatura do pastor ou representante da instituição religiosa  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N.º 01/2022 PROCESSO LICITATÓRIO N.º 16/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná vem por meio do Presidente 
(abaixo subscreve), diante da alteração do edital e da planilha orçamentária, tornar 
Público que realizará o Procedimento Licitatório na Modalidade Tomada de Preço.  
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em 
bloco sextavados da estrada rural do caburé, em conformidade com o Termo de 
Referência. 
 
Tipo: Menor Preço de Empreitada por Preço Global. 
 
ABERTURA AS 08H30MIM DO DIA 09 DE MARÇO DO ANO DE 2022. 
 
Informações, Edital e Anexos: Paço da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - 
Estado do Paraná, no Departamento de Licitações e Contratos, pelo Telefone 044 3435 
1221 (ramal 212), pelo site www.planaltinadoparana.pr.gov.br 
  
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, Departamento de Licitações e Contratos, aos 
21 (Vinte e um) dias do mês de Fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Presidente da CPL 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 43/2022 

 
Súmula: Nomeia candidata aprovada em 
Concurso Público.    
    
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
Considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado em 20 de maio de 2018, 
homologado em 27 de julho de 2018. 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir 
seu devido cargo, a partir de 22 de fevereiro de 2022, em virtude de aprovação em 
Concurso Público realizado no dia 20 de maio de 2018. 

 
NOME:        CARGO: 
 
FLAVIA PALHANO DA SILVA    PROFESSOR 
  
                                                Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2022. 
 
                                               Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
                                                Paço Municipal, 21 de fevereiro de 2022. 

 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                                                                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CERTAME DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
01/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação em 
bloco sextavados da estrada rural do caburé, em conformidade com o Termo de 
Referência. 
Está cancelado o certame da Tomada de Preços nº 01/2022 previsto para o dia 03 de 
março de 2022, as 08h30mim, para alterações no edital e no item 1.7 da planilha 
orçamentaria. 

Planaltina do Paraná 21 de fevereiro de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

                                   DECRETO N.º 5808/2022 
   

       SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

                                      
                                 Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e de conformidade com a Lei N.º 1.153/02, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - CONCEDE até 31.12.2022, à 
servidora Sra. ÂNGELA LÚCIA SCARABOTO MOOR, detentora do 
cargo de professor, portadora do RG n° 1.784.153 e CPF n° 
609.852.839-04, Gratificação pelo exercício de docência em 
Educação Especial, Sala de Recursos Multifuncional – séries 
iniciais, no período matutino, na Escola Municipal Marechal 
Castelo Branco – Ensino Fundamental, correspondente a 25% do 
seu vencimento base, de acordo com o Art. 41º, parágrafo 2º, da Lei nº 
1.153/02, de 23 de dezembro de 2002.  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 04 de 
fevereiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, 

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS.                   

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  219/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  NATOMEDIC PRODUTOS DE SAUDE LTDA
Valor............:  194,00  (cento e noventa e quatro reais)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  217/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELI
Valor............:  115.319,98  (cento e quinze mil trezentos e dezenove reais e
noventa e oito centavos)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  200/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  PRIMUS MAGAZINE LTDA
Valor............:  1.900,00  (um mil e novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  199/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  RANGEL HOSPITALAR - EIRELI
Valor............:  901,00  (novecentos e um reais)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  196/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  S CERON DE OLIVEIRA
Valor............:  31.684,50  (trinta e um mil seiscentos e oitenta e quatro reais e
cinqüenta centavos)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  210/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  SALVI, LOPES & CIA. LTDA
Valor............:  2.368,93  (dois mil trezentos e sessenta e oito reais e noventa e
três centavos)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  211/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES -
Valor............:  24.838,15  (vinte e quatro mil oitocentos e trinta e oito reais e
quinze centavos)
Vigência.......:  Início: 27/12/2021   Término: 26/12/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  43/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (209),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (251)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais hospitalares destinados ao departamento de Saúde municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA, NO USO DE SUA ATRIBUIÇÕES                                 
CONSTITUCIONAIS, EM ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO 
DO EXCELENTÍSSIMO PREFIETO MUNICIPAL. 

 
EDITAL Nº 004/2021 

          Convoca os Senhores Vereadores para trabalhos em SESSÃO EXTRAORDINÁRIA no dia 23 de 
fevereiro de 2022 as 09:00 horas.  Constando em pauta exclusiva na ORDEM DO DIA. 
          
          Projeto de Lei nº 010/2022, “Aumenta o número de vagas do Cargo de Educador Infantil, e dá outras 
providências” 
 
          Projeto de Lei nº 012/2022, “Abre Crédito Adicional Especial, dá outras providências”  
 
          Que entra em 2º turno de discussão e votação em Regime de Urgência no dia 23 de fevereiro de 2022 
as 09:00 horas. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR 21 de fevereiro de 2022. 
 

SIDNEY VIEIRA GOMES                              HERAILTON SANTOS DE JESUS 
            Presidente                                               Secretário Legislativo Parlamentar 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08 /2022 
Pregão Eletrônico Nº. 06/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2022 
VENCIMENTO 17/02/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA FORCE FARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA PARA  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL, POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
CONFORME PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito,  ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 758, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro FORCE FARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 39.749.232/0001-82, RUA CARLOS BARBOSA, 2261 
- CEP: 85904210  - bairro: VILA INDUSTRIAL, Toledo/MG, neste  ato  representado  por  procurador Sra. LILIAN GABRIELA DE CASTRO 
MIRANDA, brasileiro, portador da RG nº 143427811 SSPPR e CPF 731.129.331-68, residente e domiciliado  em Toledo (PR),  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO CONFORME 
PREVISTO NA LEI Nº 8080/1988, QUE REGE O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
LOTE 216: LOTE 216 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34529 GLIMEPIRIDA 2 MG - COMPRIMIDO - 
BR0273119 

CPR 10000 R$ 0,09 900,00 CIMED 

     TOTAL: 900,00  
LOTE 358: LOTE 358 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 19652 SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM:50MG - 
COMPRIMIDO 
BR0272365 

CPR 20000 R$ 0,13 2.600,00 GEOLAB 

     TOTAL: 2.600,00  
LOTE 389: LOTE 389 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9362 VENLAFAXINA, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO: 75 MG 
 COMPRIMIDO - BR0 272382 

CPR 10000 R$ 0,74 7.400,00 DELTA/CELLERA 

     TOTAL: 7.400,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 10.900,00 (dez mil e 
novecentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1.Os medicamentos, objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante requisição de compra, de forma parcelada, conforme 
necessidade, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso,  no município de Querência do Norte 
– PR. 

4.1.1.Os medicamentos  deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da  requisição de 
compra. 
4.1.2. O medicamento deverá estar com a validade ao menos  75% (setenta e cinco por cento) distante do vencimento, sob pena 
de devolução.   

4.2.O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura da ata de registro 
de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
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das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR) 17/02/2022 

      
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 LILIAN GABRIELA DE CASTRO MIRANDA 

contratada 
 

 

 

                                DECRETO N.º 5804/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA SERVIDORES PARA O CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
–“ M” 

 
                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Ficam nomeados à partir de 
21/02/2022, os servidores abaixo especificados para o cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – “M”, conforme aprovação em 
Concurso Público – Edital n° 001/2020; 

 
NOME RG CPF 
MAGNO MENEGHINI 8.300.789-3 054.097.709-86 
JOSÉ ROBERTO DE SOUZA 5.176.770-5 795.719.809-00 

 
      Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 

                                 DECRETO N.º 5806/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA VALDILAINE ALEXANDRE 
DOS SANTOS PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS –“ 
F”  

 
                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 21/02/2022, 
a Srtª. VALDILAINE ALEXANDRE DOS SANTOS, portadora do RG. N.º 
10.181.036-4/SSPPr., e CPF Nº 085.061.269-16, para o cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – “F” , conforme aprovação em 
Concurso Público – Edital n° 001/2020 e Edital de Convocação 07/2022.  

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 2/2022 
b) Licitação Nr : 1/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 21/02/2022 
e) Objeto da Adjudicação : 21/02/2022 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS NA PINTURA DA ESCOLA MARIA CERNAKI, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) VALENTIN & SANTOS ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.238.519/0001-
50 no valor total dos itens vencidos de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TER 
 

São João do Caiuá, 21 de fevereiro de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  09/2022 
 
SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no concurso público municipal, 

de acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2020. 
 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 001/2020, com resultado final homologado através do Decreto n° 5313/2020 de 
11/03/2020 publicado em 12/03/2020 e prorrogado pelo Decreto 5778/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados no concurso público conforme relação 

abaixo. 
                         2 - Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munido dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Xerox de Diplomas, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento e de nascimento dos filhos, se houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                        NOME   
MOTORISTA                                                            JORGE MORELLI  
 

                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS VINTE  E UM DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-1132 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, Senhor CARLOS 
ALBERTO VIZZOTTO, em atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei Complementar nº 101, 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como, §5º do artigo 36 da Lei 
Complementar nº 141, de 2012, torna Público e Convida a todos os munícipes para a 
Audiência Pública de Avaliação das Metas Fiscais e Avaliação e Cumprimento do Plano 
Municipal de Saúde do 3º Quadrimestre do Exercício de 2021. 

 
A Audiência será realizada no dia 23 de fevereiro de 2022 (quarta-feira), a partir 

das 19:00 horas, no plenário da Câmara Municipal, observando o Decreto Municipal nº 
1.319/2022, em razão dos protocolos sanitários da COVID-19, assim como pelo ambiente 
virtual da página da Câmara Municipal, no link: 
 

 
https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara 

 
Paraíso do Norte, Paraná, 21 de fevereiro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

                         Prefeito do Município 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

DECRETO Nº 178/2022 
 
SÚMULA: Convocação para trabalho em regime de 
jornada suplementar com base no Art. 32 § único da 
Lei nº 983/2009.  
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais com base 
no Ofício nº 04/2022 do Departamento Municipal de 
Educação e solicitação da Escola Municipal Machado 
de Assis,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - ATRIBUIR a Servidora CLAUDINEIA PINHEIRO 

DA COSTA, portadora do RG. Nº 27.015.254-4-SSP-SP, ocupante do cargo de Professora 
Nível B Classe 11, Lotada na Escola Municipal Machado de Assis a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS, em regime de jornada suplementar. 

Art. 2º - O período da prestação de serviços em 
jornada suplementar terá início a partir de 16/02/2022 a 30/04/2022, e será 
desempenhado junto a Escola Municipal Machado de Assis, em substituição a servidora 
Adriana Juliani, em gozo de Licença Prêmio concedida através da Portaria nº 12/2022, 
sendo concedida remuneração correspondente a 100% (cem por cento) do vencimento 
atual, conforme art. 30 § 3º da Lei 983/2009.   

   
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 José Gabriel Gonçalves Fachiano 
                 Prefeito Municipal  

 

 

 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital de retificação n.º 15/2022 
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O Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 013/2022 de 07 de 
fevereiro de 2022, resolve, TORNAR PÚBLICO a seguinte retificação no Edital de abertura 10/2022. 
 

ONSE SE LÊ: 
 
Tabela 2.1 

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 
08 e 09/02/2022 Prazo para recurso Edital de Isenção  

12/04/2022 Publicação do resultado da prova prática e prova de títulos  
13 e 14/04/2022 Recebimento de recurso contra a nota da prova prática e títulos 

19/04/2022 Edital de Homologação final 
 
Tabela 3.1 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Professor 40h 01+CR * 1654,97 R$ 70,00 
Formação em nível médio, na modalidade 
normal (magistério) 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Assistente social 40h 01+CR * 3.451,60 R$ 100,00 Ensino superior em serviço social** 
Engenheiro Civil 40h 01+CR * 3.451,60 R$ 100,00 Ensino superior em engenharia civil** 

 

LEIA-SE: 
Tabela 2.1 

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 
08 e 09/03/2022 Prazo para recurso Edital de Isenção  

19/04/2022 Publicação do resultado da prova prática e prova de títulos  
20 a 22/04/2022 Recebimento de recurso contra a nota da prova prática e títulos 

26/04/2022 Edital de Homologação final 
 

LEIA-SE: 
 

Tabela 3.1 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Professor 20h 01+CR * 1654,97 R$ 70,00 
Formação em nível médio, na modalidade 
normal (magistério) 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Assistente social 30h 01+CR * 3.451,60 R$ 100,00 Ensino superior em serviço social** 
Engenheiro Civil 20h 01+CR * 3.451,60 R$ 100,00 Ensino superior em engenharia civil** 
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Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Diamante do Norte - PR, 21 de fevereiro de 2022. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito de Diamante do Norte - PR 

 
PAULO HERRERA BONO 

Presidente da Comissão Organizadora de Concurso e Processos Seletivos 
da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 101/2022 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Tornar sem efeito a publicação no Jornal Diário do Noroeste, do termo aditivo de 
reequilíbrio de preço, da seguinte ata de registro de preços: 

 
TERMO ADITIVO ATA 040/2021 LICITAÇÃO EDIÇÃO Nº DATA PÁGINA 

1º Termo Aditivo – 
reequilíbrio de preço Ata 040/2021 Pregão Presencial 

nº 031/2021 
18.978 18/02/2022 13 

 
Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a disposições 

em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 
 
 
 
    CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
    Prefeito Municipal 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 020/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 060/2020, 
datado 23/06/2020 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 060/2020, firmado com a empresa 
AUTO POSTO POPULAR LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 01.625.840/0001-
02, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 4.045,25 (quatro mil, quarenta e cinco reais e 
vinte e cinco centavos), conforme 12º Termo Aditivo nº 012/2022 de 09/02/2022.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Art. 2º Este Decreto  retroagirá seus efeitos para 04/02/2022 e entrará em 
vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Tamboara-PR, 16 de fevereiro de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL Nº 001/2022 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
O Prefeito Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que estabelece o artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, e em conformidade com a Lei Municipal nº 639/2014 e 
demais leis atinentes á matéria, TORNA  PÚBLICO a realização de Processo Seletivo Simplificado, visando o 
cadastro de reserva, para eventual contratação, em caráter temporário, de profissionais, Professor, Educador 
Infantil e Serviços Gerais substitutos, para atender a excepcional demanda da Secretaria Municipal de Educação, 
mediante as condições especiais estabelecidas no Edital de Abertura e seus Anexos disponibilizados na integra no site 
do município https://santaisabeldoivai.pr.gov.br/website/categoria/concursos/ na aba Edital de Concurso Público e PSS.  
O período para a realização das inscrições será do dia 24/02/2022 a 21/03/2022 das 08h00min às 11h00min e das 
13h30min às 16h30min, o qual as inscrições serão realizadas EXCLUSIVAMENTE NA MODALIDADE PRESENCIAL, 
no Prédio do Centro Cultural Alberto Campos Pacheco, localizado na Avenida Gustavo Brigagão, s/n (ao lado da Caixa 
Econômica Federal) - Centro – Santa Isabel do Ivaí/PR – fone/fax (44) 3453-1586. 
CARGOS: PROFESSOR, EDUCADOR INFANTIL E SERVIÇOS GERAIS.  

                                                                 Santa Isabel do Ivaí, 21 de fevereiro de 2022. 
FREONIZIO VALENTE 
Prefeito do Município 
JONAS MALAQUIAS 

Presidente da Comissão 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 19/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2022
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 16/03/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TREINAMENTO DE FUTEBOL E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER
AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 84.132,00 (Oitenta e Quatro Mil, Cento e Trinta e Dois Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 21/02/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 18/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 14/03/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DE IMPLEMENTOS
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 238.127,91 (Duzentos e Trinta e Oito Mil, Cento e Vinte e Sete Reais e
Noventa e Um Centavos).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 21/02/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

 
 

ERRATA 
NA EDIÇÃO N 18.978, PAGINA 10, 2ª COLUNA, ULTIMA PUBLICAÇÃO – 
18/02/2022 
NO CABEÇALHO , ONDE SE LÊ: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 
LEIA-SE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022 

Querência do Norte, 21 de fevereiro de 2022 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br       -      e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br  
                                                                  ou licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br  
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EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS E  

IMÓVEIS Nº 07/2022 – ID 21 
 

 
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
PERMISSIONÁRIA: ACOMARP - ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE MATERIAL RECICLÁVEL DE 
PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 07.268.300/0001-03 
OBJETOS: Um Barracão Reciclável com área de 668,27 m²; Uma guarita com área de 9,72m; Um Barracão 
(Estacionamento) com área de 158,50m² e Uma residência com área de 61,08 m², localizado no Lote de terras 
54/1-A, com área total de 48.400m², localizados na Estrada Velha do Porto, sentido Paraíso do Norte à Ponte 
Kennedy, KM 3. Veículo Caminhão Ford-Cargo 1317-E Turbo 4X2 - Placa APX-1537. Prefixo 5-17. Patrimônio 
nº 1000033. Veículo Ford Caminhão Caçamba Basculante Trucado, 6x2, Com 3º Eixo - Placa ASW – 9509. 
Prefixo 5-25. Patrimônio nº 1000060. Veículo Micro Agrale/Neobus Thunder – Placa AKE-0692. Prefixo 5-11. 
Patrimônio nº 1000017. Bebedouro Industrial PRE, 50 litros, em inox com as seguintes características: 2 
torneiras de alta vazão. Marca: Acqua Gelata. Ano 2013. Patrimônio nº 5526; 10 (dez) Carrinhos para transporte 
de BAG, confeccionado sob medida, com 4 rodinhas, medindo aproximadamente 90cm x 90cm x 1,10m 
(CxLxA)  ano 2015. - Patrimônio nº 7251 a 7260; Esteira de Triagem, confeccionado sob medida, medindo 
aproximadamente 9m x 1,20m x 1m (CxLxA). Ano 2015. Patrimônio nº 7005. Prensa Hidráulica Vertical, 
Modelo PHV-250, série 250-092, tensão 220volts, capacidade 100 a 900 kg/h, medindo aproximadamente 80cm 
x80cm (PxL); peso 1090 kg. Ano 2006. - Patrimônio nº 9062. Balança, modelo S1940/5, série 3054, plataforma 
9x3, capacidade 39,995 kg, mínimo 1,25 kg, fabricação 30/10/2002, fabricante: Açores. Patrimônio nº 9063. 
Prensa Enfardadeira de 25 Toneladas. Patrimônio nº 9658. XIV - Prensa Enfardadeira Hidráulica Vertical – 
Marca: UMUTORNO. Patrimônio 9808; e 3 (três) Carretas com 4 rodas tipo agrícola com capacidade para 2,5 
toneladas. Patrimônio nº 9670, 9671 e 9672. 
VIGÊNCIA: 10/01/2022 a 31/12/2024. 
 

Paraíso do Norte, 21 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

Município de Paraíso Norte/ PR 
 

PERMITENTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
 

 
 

ACOMARP - Associação dos Coletores de 
Material Reciclável de Paraíso do Norte  

PERMISSIONÁRIA 
Cleide de Souza Rodrigues 

Presidente 
                          

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 17/2022

DISPENSA ELETRÔNICA - Nº 3/2022

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que das
08:00 Horas às 15:00 Horas do dia 07/03/2022, fara realizar o DISPENSA ELETRONICA,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de DISPENSA ELETRONICA para futuras e
eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CERCAMENTO DE
QUADRA DE AREIA NA PRAÇA MUNICIPAL JOSE VALÉRIO DE GODOY DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR

O Critério de julgamento será o menor preço Por Lote.

VALOR MÁXIMO - R$ 38.700,00 (Trinta e Oito Mil E Setecentos Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal,
no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 21/02/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
DECRETO Nº 5807/2022 

 
  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito Municipal de Rondon – 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais decreta: 

 

DECRETA 
 
Art. 1º -  Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Saúde, 

preconizado pela Lei nº 1.527 de 04 de julho de 2011, em substituição aos 

membros relacionados no decreto nº 5545/2021, as pessoas abaixo 

relacionadas: 

 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Secretaria de Saúde:  
Titular: Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli 

Suplente: Aparecida Alves do Amaral 

 

Secretaria de Educação:  
Titular: Eliana Cristina Terezan Mukai 
Secretaria de Assistência Social 
Suplente: Valquiria Rodrigues de Medeiros 

 
TRABALHADORES DA SAÚDE 
Titular -  Programa Saúde da Família: Crislaine de Souza Freitas Zupiroli 

Suplente -  Conselho de Psicologia: Tais de Souza Miquelin 

Titular -  Conselho de Enfermagem: Eliane Mendes Franco Colombo  
Suplente-  Conselho de Odontologia: Suely Garcia Nunes 

Titular - Vigilância Sanitária: Stephanie Louise Gibim 

Suplente - Programa de Combate à Endemias: Paula Thais Feitosa 

Titular - Conselho de Fisioterapia: Juliana Chiarati 

Suplente - Setor de Compras: Marta Vanessa Damico Possani 
 
 
PRESTADORES DE SERVIÇO 
Fundação Médica Assistencial do Trabalhador Rural de Rondon:  
Titular: Antônio  Pedro de Barros 

Suplente: Eliseu Bornia 

 
APAE :  
Titular: Cleusa Maria Guelfi 

Suplente: Maria Aparecida Bonin 

 
USUÁRIOS 
Sindicato Rural:  
Titular: Orlando de Paula Junior 

Suplente: Simone Carvalho Bossa de Paula 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais:  
Titular: Danieli Maria Candido 

Suplente: Deuzilaine de Lima Lopes 

 
Associações de Bairros:  
Titular: Rosenilda Dias da Silva 

Suplente: Maria Aparecida Rodrigues. 

 

Rotary:  
Titular: Alex Alves Franco 

Suplente: Carlos Sergio Barranco 

 

ACIAR:  
Titular: Katia Regina Demori Vendramini 

Suplente: Jaqueline Polizelli Iubel Nicola 
 
 

Igreja Católica:  
Titular: Clodimar Colombo 

Suplente: Andreia Maria Zequim 

 

Conselho Tutelar:  
Titular: Pedro Cuco Neto 

Suplente: João Batista Oliveira 

 
Pastoral do Idoso:  
Titular: Alice Lopes Medeiros 

Suplente: Elza Maria Marcato 
 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário, e em especial ao Decreto 5545/2021. 

 

  Edifício da Prefeitura do Município de Rondon – Estado do Paraná, 

em 21 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

Igreja Católica:  
Titular: Clodimar Colombo 

Suplente: Andreia Maria Zequim 

 

Conselho Tutelar:  
Titular: Pedro Cuco Neto 

Suplente: João Batista Oliveira 

 
Pastoral do Idoso:  
Titular: Alice Lopes Medeiros 

Suplente: Elza Maria Marcato 
 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário, e em especial ao Decreto 5545/2021. 

 

  Edifício da Prefeitura do Município de Rondon – Estado do Paraná, 

em 21 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 165/2022 
 

EMENTA: Concede Férias Regulamentares aos 
Servidores Municipais e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - CONCEDER, férias regulamentares de trinta 

dias, aos funcionários, abaixo relacionados.  
 
            NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE GOZO 
JAIME MOURA JORGE JUNIOR 11/01/21 à 10/01/22 21/02/22 à 22/03/22 
JHONATAN DOUGLAS DA SILVA 06/01/21 à 05/01/22 21/02/22 à 22/03/22 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do 
Paraná, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2022. 

 
ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
 

EDITAL Nº 01/2022 
 

Súmula: Audiência Pública sobre a Prestação de 

Contas do 3º Quadrimestre de 2021 do Poder 

Legislativo. 

  

A Presidenta da Câmara Municipal e a Comissão de Administração 

Orçamentária, Financeira e Tributária do Poder Legislativo Municipal de Paraíso do 

Norte, em conformidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da Câmara, 

Torna Público e convida todos os munícipes, autoridades públicas e representantes de 

entidades da sociedade civil, para participarem da Audiência Pública de Avaliação das 

Metas Fiscais do 3º Quadrimestre do Exercício de 2021 do Poder Legislativo. 

 

A Audiência será realizada no dia 23 de fevereiro de 2022 (quarta-

feira), a partir das 19:00 horas, no plenário da Câmara Municipal, ou pelos seguintes 

endereços eletrônicos:  

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q  

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara. 

 

Paraíso do Norte-Paraná, 21 de fevereiro de 2022 

 

 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidenta da Câmara 

 

 

Luis Carlos Cândido 
Vereador/1º Secretário 

Heitor Pacheco 

Vereador 

Márcio José Pereira Lima 
Vereador/2º Secretário 

 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 04/2022, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: MARCIA GALBAM PEDERIVA SILVA 

FUNILARIA, inscrita no CNPJ sob nº 15.595.461/0001-21, com sede na Rua. Itabuna, Nº 26, 

Conjunto Habitacional morar melhor, CEP 87.990-000, – Diamante do Norte - PR, que 

apresentou o orçamento de menor valor para contratação, valor este global de R$ 519,00 

(quinhentos e dezenove reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 05/2022, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: JOVEMAC – EQUIPAMENTOS P/ 

ESCRITÓRIO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 02.566.470/0001-42, cito a Rua Manoel 

Ribas, nº 511, centro, CEP: 87.701-000, em Paranavaí-PR, que apresentou o orçamento de menor 

global de R$16.414,00 (dezesseis mil quatrocentos e quatorze reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 21 de  fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 06/2022, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS, devidamente inscrito no CNPJ – 61.198.164/0001-60, localizada na Av. 

Rio Branco, 1489, CEP 01.205-001, Campos Elíseos, São Paulo - SP, que apresentou o 

orçamento de menor valor para contratação, valor este global R$3.390,38 (três mil trezentos e 

noventa reais e trinta e oito centavos).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 03/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade n° 03/2022, com fundamento no Art. 25,  da 

Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: CONCRESOLO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EIRELI PIEROLO PESQUISA E EDITORA EIRELI, devidamente inscrito no CNPJ sob 

34.169.691/0001-73, com sede na Estrada Boa Sorte, s/n, Lote 130 – B e 131 – B, Zona Rural, 

Gleba Ribeiro, em Cianorte – PR, CEP 87.200-970, que apresentou o valor de R$ 4.636,00 (quatro 

mil seiscentos e trinta seis reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

DECRETO Nº 179/2022 
 
SÚMULA: Convocação para trabalho em regime de jornada 
suplementar com base no Art. 32 da Lei nº 983/2009.  

 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO Prefeito Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais com base nos Ofício nº 05, 06 e 07/2022 do 
Departamento Municipal de Educação e solicitação da Escola 
Municipal Machado de Assis, 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - ATRIBUIR aos Servidores Municipais abaixo 

relacionados, ocupantes de Cargos de Professor Municipal lotados na Escola Municipal 
Machado de Assis a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS, em regime de 
jornada suplementar. 

 
Art. 2º - Os períodos de prestações de serviços em jornada 

suplementar terão início a partir de 07/02/2022, e serão desempenhados junto a Escola 
Municipal Machado de Assis, sendo concedida remuneração correspondente a 100% 
(cem por cento) do vencimento atual, conforme art. 32 da Lei 983/2009. 

   
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Relação dos Servidores em Regime de Jornada Suplementar: 

 
Rita de Cassia da Silva                    - RG nº 7.670.807-0-SESP-PR 
Katia Macedo Costa     - RG nº 7.310.165-4-SESP-PR 
Terezinha Ap.de Oliveira Feitosa   - RG nº 4.253.680-6-SESP-PR  
          
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá-

Pr, em 21 de fevereiro de 2022. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
      Prefeito Municipal  
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA CONCURSO PÚBLICO 

 

 

Eu, EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, AUTORIZO que se proceda a abertura de PROCESSO ADMISSÃO POR CONCURSO 
PÚBLICO destinado à contratação de pessoal, nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal, para os cargos de ASSESSOR LEGISLATIVO e AGENTE ADMINISTRATIVO do Poder 
Legislativo, e designo a Comissão Organizadora do Concurso Público, nomeada através da 
Portaria n° 09/2022,  de 15/02/2022 para realizar os procedimentos referentes ao processo. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, em 21 de Fevereiro de 2022.  

 

 

      EDYELSON DA SILVA CANO  
         Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital de Abertura n.º 01/2022 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 
09/2022 de 14 de fevereiro de 2022, TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, destinado à contratação de pessoal 
em regime próprio nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, para atender à necessidade do interesse 
público e formação de cadastro de reserva. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pelo IPPEC, endereço eletrônico www.ippec.org.br 
e correio eletrônico ippec@ippec.org.br. 
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, de acordo com a Tabela 2.1 
deste Edital e tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério do Poder Legislativo Municipal. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a 
conveniência do Poder Legislativo Municipal, dentro do prazo de validade do concurso. 
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas 
e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
 
2. DO CRONOGRAMA 
2.1 Os candidatos interessados, deverão se ater aos prazos estabelecidos e acompanhar cada etapa conforme cronograma 
estabelecido neste edital. 
 
Tabela 2.1 

DATAS ETAPA OU ATIVIDADE 
22/02/2022 Publicação do Edital 

22/02/22 a 03/03/2022 Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição  
07/03/2022 Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 

08 e 09/03/2022 Prazo para recurso Edital de Isenção  
22/02/22 a 15/03/2022 Período de Inscrição 

15/03/2022 Último dia para pagamento do boleto bancário 

18/03/2022 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização 
das provas objetivas. 

21 a 22/03/2022 Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  

27/03/2022 Data Provável da Prova Escrita  
27/03/2022 às 20 horas Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 

28 a 29/03/2022 Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 
04/04/2022 Publicação do resultado da prova escrita  

05 a 06/04/2022 Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 
08/04/2022 Edital de Homologação final 

 
3. DOS CARGOS 
3.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com 
deficiência (PcD), a vencimento base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os 
estabelecidos a seguir: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

Tabela 3.1 
CARGOS  

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vencimento 
base (R$) 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

Assessor Legislativo  35h 01+CR * 1.800,00 R$ 70,00 Ensino médio 

Agente Administrativo 35h 01+CR * 2.500,00 R$ 100,00 Ensino superior em qualquer área 
* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas oferecido, sendo 
mantido cadastro de reserva. 
3.2 A sigla “CR” significa: Cadastro Reserva. Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela 
acima, passarão a integrar o Cadastro de Reserva e poderão ser chamados quando de surgimento de vagas para o 
respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso Público. 
3.3. Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função de servidor aprovado em Concurso 
Público, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO I do referido edital. 
 
4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela Câmara 
de Vereadores. 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado no Concurso Público; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 
k) atender às exigências contidas no Estatuto do Servidor Público da Câmara Municipal de Diamante do Norte/PR. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições 
estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas 
de forma diversa da estabelecida neste item. 
5.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido na Tabela 2.1 – Cronograma das Etapas, 
observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no 
cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 3.1 até a 
data estabelecida no cronograma deste Edital. 
5.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será permitido ao 
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
5.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto bancário. 
5.6.1 Será permitida a realização de 2 (duas inscrições), uma para cada período, conforme tabela abaixo: 
 
 

2º PERÍODO  
(DOMINGO DE MANHÃ) 

27/03/2022 

2º PERÍODO 
 (DOMINGO À TARDE) 

27/03/2022 

Agente Administrativo Assessor Legislativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

5.6.2 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato no mesmo período de provas , será considerada a 
última inscrição realizada (com pagamento ou isenção) com data e horário mais recente, independente da data em que o 
pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do 
valor pago, ou transferência do valor pago para outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 
5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.  
5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação 
de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem 
prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a admissão do candidato, o mesmo 
terá seu contrato reincidido, respeitando ao procedimento administrativo legal. 
5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou Casas Lotéricas, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá 
acessar o endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento 
até a data máxima estipulada na Tabela 2.1 - Cronograma. As inscrições realizadas com pagamento após essa data 
não serão acatadas. 
5.9 O IPPEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 
cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a 
não ser por anulação plena deste Concurso Público. 
5.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 
depósito, PIX ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
5.11 O IPPEC não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
5.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período estipulado para interposição de recurso, explícita 
na Tabela 2.1 - Cronograma, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
6.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem 
a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com 
a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que se enquadra na definição do artigo 1º 
da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 
186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos 
termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de vagas 
superior a 5 (cinco). 
6.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica 
especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 
6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova 
e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
6.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos 
da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei 
nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça 
– STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).   
6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para realização da prova e da candidata 
lactante, o candidato deverá: 
6.4.1 a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
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b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD) permanente ou temporária, 
devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo IV deste Edital e o laudo médico com as informações descritas no 
item a seguir; 
6.4.1.1 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da 
qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–
CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 
responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data da realização da inscrição. 
6.4.1.2 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS no site 
www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: 
a) Anexo IV devidamente preenchido e assinado e  
b) laudo médico.  
6.4.1.2.1 O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 
6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não portador 
de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato 
não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada 
neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o 
candidato à ampla concorrência. 
6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 
Edital de homologação das inscrições, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br em data disponível na Tabela 
2.1 - Cronograma. 
6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD, poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível 
no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no período proposto na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial 
de Brasília/DF. 
6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista 
geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida com 
estrita observância da ordem de classificação geral. 
6.10 Da candidata lactante: 
6.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 
6.10.1.1 Levar acompanhante; 
6.10.1.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 
ateste esta necessidade. 
6.10.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar 
a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para 
amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
6.10.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos durante a 
realização do certame. 
6.10.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de 
prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a 
título de compensação durante o período de realização da prova. 
6.11 O IPPEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
6.12 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 
quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos. 
6.13 O IPPEC não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu 
destino. 
6.14 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br em data provável estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma. O candidato que tiver a sua solicitação de 
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condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF. 
 
7 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
7.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que: 
a) for beneficiário da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo 
nacional, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; ou 
7.1.1 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único 
do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
7.1.2 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
7.1.3 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada no diário oficial do Estado e no site 
www.ippec.org.br na data estabelecida na Tabela 2.1 - Cronograma. 
7.1.4 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até o prazo estabelecido 
na Tabela 2.1 - Cronograma, conforme procedimentos descritos neste edital. 
7.1.5 O prazo de recurso estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, não permite aos recorrentes o acréscimo de 
documentos que não foram enviados em data correta, bem como documentos em desacordo com o item 7 e seguintes 
subitens. 
7.1.6 O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no Concurso Público no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, através do site 
www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, conforme Anexo III deste edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital, os seguintes documentos (digitalizados – pode ser uma foto, desde que em boa qualidade) sob pena de 
indeferimento na ausência de qualquer um dos documentos abaixo relacionados:  
 
 

7.2 BENEFICIADOS PELA LEI 13.656 DE 30 DE ABRIL DE 2018 
7.2.1 Requerimento de isenção Anexo III devidamente preenchido e assinado e documento pessoal oficial com foto; 
7.2.2 Comprovante de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com 
assinatura e carimbo do servidor emitente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de publicação do 
presente edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social dos Municípios; 
 
 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.ippec.org.br, em data provável 
disponível na Tabela 2.1 - Cronograma. 
8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas 
para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período estabelecido na Tabela 2.1 - Cronograma, tendo início 
as 08h até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
8.4 O IPPEC, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público, a qual decidirá sobre o 
pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 
8.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicada a relação de pedidos especiais deferidos e indeferidos para 
realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 6.4 deste Edital e 
não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que necessita. 
8.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO poderá 
reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 
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9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
9.1.1 Primeira etapa: realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, possuindo caráter eliminatório 
e classificatório. 
9.1.2 Segunda etapa:  realização de exame pré-admissional, sendo obrigatório nessa etapa a apresentação dos exames, 
sendo os exames realizados e pagos pelo candidato interessado e entregues na câmara de vereadores, conforme data e 
horário estipulados na convocação. Os documentos serão avaliados, conferindo se o candidato preenche todos os requisitos 
para investidura no cargo. 
Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas datas e horários estabelecidos em 
edital próprio desclassifica automaticamente o candidato do presente Concurso Público. 
 
9.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
9.2.1 - A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento, para os cargos: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Língua Portuguesa 10 1,5 15,00 
Matemática 10 1,5 15,00 
Conhecimentos Gerais 10 1,0 10,00 
Conhecimentos Específicos 10 6,0 60,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 
9.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II – Conteúdos Programáticos, observando-se a 
especificidade para cada cargo e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 
 
9.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
9.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Diamante do Norte, Estado do Paraná, podendo ser aplicada também 
em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 
9.2.3.2 O IPPEC poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou remanejando 
candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 
9.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data provável conforme Tabela 2.1 - Cronograma, em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
9.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
9.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 
provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 
9.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das inscrições. 
9.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
9.2.5 O local ou horário de realização da prova objetiva, constante no Edital de homologação das inscrições e no 
Ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  
9.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o 
fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta 
e seu documento oficial de identificação com foto (documento físico).  
9.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade 
fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.159, 
de 23/9/97. 
9.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, 
ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital e imagem. 
9.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento 
e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de 
estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem 
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como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis, ainda, não serão aceitos quaisquer tipos de documentos na forma 
“digital”. 
9.2.10 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado 
do Concurso Público. 
9.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 
ou leitura. 
9.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
9.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original com fotografia; 
9.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
9.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
9.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
9.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
9.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 12 deste Edital; 
9.2.12.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos 
relacionados no item 12 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer 
meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao IPPEC a aplicação da penalidade devida. 
9.2.13 O IPPEC recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 12 deste 
Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados 
em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo IPPEC e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os 
candidatos retirem as baterias dos celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum 
som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
9.2.14 O IPPEC não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
prova, nem por danos neles causados. 
9.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. 
9.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante 
a realização da prova objetiva. 
9.2.17 O IPPEC poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de metais. 
9.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha de Respostas 
devidamente preenchida e assinada. 
9.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
9.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 
9.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os 
alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
9.2.22 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações 
feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno 
de questões. 
9.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico 
desta. 
9.2.24 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá sair no decorrer da prova acompanhado de 
um fiscal de provas. 
9.2.25 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva 
somente após decorridos, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, 
devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
9.2.26 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem a ata e 
o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
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9.2.27 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, 
por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da 
sala de prova. 
9.2.27.1 As provas serão constituídas de questões objetivas, inéditas ou de domínio público, de múltipla escolha e terá 5 
(cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
9.2.27.2 O candidato deverá obter 50 (cinquenta) pontos ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Concurso 
Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 
9.2.27.3 Em razão da pandemia da COVID-19, os candidatos DEVERÃO fazer o uso de máscaras nas intermediações e 
no interior do local de realização das provas. Na entrada do local de prova será fornecido álcool em gel e serão 
seguidas todas as normas sanitárias e medidas de higiene e precaução ao COVID-19. Não será permitida a entrada 
no local e a realização da prova escrita, ao candidato que não estiver fazendo o uso de máscara.  
9.2.27.4 Sugere-se que o candidato leve uma máscara reserva, caso seja necessária a troca da máscara durante o período 
de realização da prova. 
9.2.27.5 Sugere-se que na chegada ao local da prova, o candidato respeite o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) 
metros, evitando a proximidade entre as pessoas e obedecendo a metodologia de ordenamento de entrada dos candidatos 
estabelecida pela Coordenação do Concurso Público. 
9.2.27.6 Sugere-se que os candidatos evitem levar bolsas, mochilas e, principalmente, telefone celular. 
9.2.27.7 A temperatura de todos os candidatos será aferida através de termômetro digital para autorizar o ingresso do 
mesmo no local da prova. A entrada no local de prova será permitida somente se o candidato não estiver com febre 
(temperatura acima de 37,8ºC). Os candidatos que estiverem com temperatura superior a 37,8ºC, serão conduzidos para 
realizarem a prova em uma sala especial paramentada e especializada para garantir a integridade física, saúde e o 
atendimento eficiente para os candidatos do Concurso Público. 
9.2.27.8 Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, lápis, borracha, garrafas, alimentos, dentre outros), 
bem como o candidato deverá trazer sua garrafa de água transparente ou opaca, sem rótulo, abastecida com água e não 
deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional utilizar os bebedouros do 
estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso individual, durante a prova. 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
10.1 O gabarito preliminar será divulgado em data provável disponível na Tabela 2.1 - Cronograma, no endereço 
eletrônico www.ippec.org.br. 
10.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 
do item 11 deste Edital. 
 
11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
11.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
11.2 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do 
resultado e classificação deste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, 
de 1.º de outubro de 2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 
d) obtiver maior pontuação em Matemática. 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 
11.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com 
deficiência, em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como pessoa 
com deficiência, em ordem de classificação. 
 
12. DA ELIMINAÇÃO 
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12.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
12.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado para o seu início; 
12.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material 
não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 
12.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das 
orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente 
permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 
12.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que venha 
a emitir ruídos, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações 
deste Edital, durante a realização da prova; 
12.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
12.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 
12.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 
12.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
12.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
12.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas; 
12.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
12.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da 
prova; 
12.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma. 
12.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
12.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 
9.2.24; 
12.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização; 
12.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
12.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua prova será 
anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
13. DOS RECURSOS 
13.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao IPPEC, no prazo de 2 (dois) dias uteis da publicação 
das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
13.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção de taxa. Não serão aceitos inclusão de documentos faltantes que 
não foram enviados dentro do período estabelecido; 
13.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como 
pessoa com deficiência; 
13.1.3 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
13.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
13.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no 
endereço eletrônico www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 
13.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
13.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa; 
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados. 
13.4 - Procedimentos para envio do recurso: 
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo V), fundamentar, assinar e digitalizar; 
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c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no cronograma 
deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos. 
Os arquivos devem ser preferencialmente em .pdf. Arquivos enviados em extensões diferentes não serão analisados pela 
Banca e serão preliminarmente indeferidos. 
13.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens acima 
ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 
13.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente contra questões da prova 
objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
13.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 
estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
13.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 13.1 deste Edital. 
13.8 Admitir-se-á um único recurso por questão pelo candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não sendo 
aceitos em hipótese alguma recursos coletivos. 
13.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 
recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
13.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado 
da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
13.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 
candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
13.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
13.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
13.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
13.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
13.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
13.17 As respostas dos recursos estarão disponíveis no link https://ippec.org.br/login na área do candidato, em data da 
divulgação dos resultados constante no cronograma.  
13.18 A Banca Examinadora do IPPEC, responsável pela organização do certame, constitui última instância administrativa 
para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
14.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela Câmara 
Municipal e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.ippec.org.br em duas listas, em ordem 
classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com 
deficiência, e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 
 
15. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE 
15.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial da Câmara Municipal e no endereço eletrônico oficial da 
Câmara Municipal sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que 
serão publicados. 
15.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como desistente e 
substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
15.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial da Câmara Municipal. O candidato nomeado somente 
será empossado se for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para 
exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, 
obedecida a ordem de classificação. 
15.4 Para investidura no cargo o candidato, a Câmara Municipal publicará edital próprio contendo o rol de documentos 
que deverão ser apresentados à Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Municipal. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado pela Câmara de Vereadores no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
16.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha 
sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, 
sem direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações oficiais de todos os comunicados e 
Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital. 
16.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público, seja qual for o motivo da ausência do 
candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de 
inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 
16.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na sua eliminação do Concurso 
Público. 
16.6 O IPPEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
16.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração através de 
solicitação assinada pelo próprio candidato, enviado no e-mail de atendimento ao candidato ippec@ippec.org.br, anexando 
documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso Público, Cargo e número de Inscrição, até 
a data de publicação da homologação do resultado final. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Câmara 
Municipal, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do 
Concurso Público. 
16.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão arquivados pelo período de 06 (seis) 
meses após a homologação final. Após este período serão incinerados. 
16.9 - A Câmara de Vereadores e o IPPEC se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer 
das fases do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, 
inclusive de provas de acordo com determinação da Câmara Municipal. 
16.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público, ouvido o IPPEC. 
16.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da sua publicação. 
16.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
ippec@ippec.org.br. 
16.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Diamante do Norte - PR, 21 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte - PR 
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Presidente da Comissão Organizadora de Concurso e Processos Seletivos 
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16.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da sua publicação. 
16.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail de atendimento ao candidato 
ippec@ippec.org.br. 
16.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Diamante do Norte - PR, 21 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte - PR 

 
 

JULIANA NEGRINI LORGA 
Presidente da Comissão Organizadora de Concurso e Processos Seletivos 

da Câmara de Vereadores de Diamante do Norte - PR 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

 
ASSESSOR LEGISLATIVO  
a) assessorar a Mesa Diretora e os demais Vereadores durante as reuniões ordinárias, extraordinárias, solenes e especiais; b) registrar as 
chapas/cargos concorrentes para as eleições da Mesa Diretora; c) arquivar e protocolar as correspondências recebidas; d) protocolar os 
projetos de lei e ofícios recebidos do Poder Executivo Municipal ou outros entes; e) protocolar e registrar as proposições apresentadas 
pelos Senhores Vereadores; f) preparar as proposições e leis para encadernação; g) participar das sessões plenárias, reuniões e audiências 
públicas e lavrar as respectivas atas; h) manter arquivo de leis, resoluções, decretos legislativos, requerimentos, indicações, moções e 
outros documentos; i) preparar o expediente das reuniões ordinárias; j) preparar o resumo das correspondências recebidas para leitura 
durante as reuniões ordinárias; k) preparar a ordem do dia com resumo de todas as matérias a serem votadas; l) elaborar a ordem do dia 
para publicação, transmitindo-a para a imprensa escrita, falada, às autoridades e aos assessores; m) preparar o diploma das moções 
aprovadas na Câmara para serem entregues aos homenageados; n) preparar as medalhas de mérito para serem entregues aos 
homenageados; o) elaborar boletins informativos dos projetos em tramitação na Câmara; p) preparar os projetos de leis aprovados para 
serem encaminhados à sanção; q) elaborar os ofícios dos requerimentos e indicações aprovadas; r) encaminhar à assessoria jurídica e às 
comissões permanentes os projetos de lei para emissão de parecer; s) confeccionar certidões de documentos arquivados na Secretaria 
do Legislativo; t) elaborar editais de convocação para sessões extraordinárias; u) elaborar ordem do dia das reuniões extraordinárias; v) 
manter fichários com os dados dos Senhores Vereadores, do Prefeito e Vice-Prefeito; w) manter arquivo com termos de posse dos 
Senhores Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito; x) elaborar ofícios circulares comunicando a eleição e posse da Mesa Diretora; z) elaborar 
e redigir as indicações, ofícios, requerimentos, moções, e projetos de lei a pedido dos Vereadores, em Plenário ou perante terceiros. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
a) elaborar atos relativos admissão, nomeação, reversão, transferência, reintegração, aposentadoria, disponibilidade, aproveitamento, 
exoneração, demissão e falecimento de servidores; b) lavrar em livro próprio os termos de declaração legal de posse dos servidores 
nomeados ou designados ao serem investidos em cargos ou funções constantes da estrutura organizacional da Câmara; c) verificar, 
quando da admissão de pessoal, a regularidade dos documentos apresentados; d) orientar os servidores e vereadores da Câmara quando 
necessário; e) controlar a freqüência dos servidores da Câmara, de conformidade com o relógio ou livro ponto, e manter controle e 
verificação de seu uso; f) elaborar a folha de pagamento, mensalmente, dos servidores da Câmara e o respectivo extrato mensal para 
elaboração da DIRF e da RAIS; g) elaborar a folha de subsídios, mensalmente, dos Vereadores, e o respectivo extrato mensal para 
elaboração da DIRF e da RAIS; h) organizar a escala de férias dos servidores da Câmara, as quais, dentro do possível, deverão coincidir 
com os períodos de recesso legislativo; i) informar os processos administrativos quando solicitado; j) efetuar e controlar os descontos 
das consignações em folhas de pagamento, quando devidamente autorizado; l) expedir certidões referentes a assentamentos dos 
servidores da Câmara; m) elaborar, sob a supervisão da Assessoria Jurídica, editais e instruções de concursos públicos e manter organizado 
o arquivo de concursos realizados; n) efetuar os assentamentos relativos ao exercício do mandato dos Vereadores, mantendo atualizados 
os registros indicativos do partido através do qual se elegeram, o número de votos obtidos nas eleições, a data da eleição e da posse e 
outros dados necessários, assim como das funções que exercerem na Câmara; o) publicar, anualmente, relação de todos os cargos da 
Câmara Municipal e respectivas remunerações; p) planejar, supervisionar e avaliar os resultados de programas de qualificação de 
servidores; q) manter atualizado o arquivo de legislação pertinente à área de recursos humanos do Legislativo; r) representar à Câmara 
em audiências trabalhistas; s) elaborar o SEFIP providenciando, nos prazos legais, todos os documentos relativos a encargos e obrigações 
sociais e outros que digam respeito ao pessoal; t) orientar a tomada de medidas relativas à segurança e à saúde dos servidores e propiciar 
condições para sua aplicação; u) fazer cumprir as normas relativas a estagiários; v) atribuir número de matrícula e expedir carteira de 
identidade funcional dos servidores, bem como aos Vereadores; x) organizar a relação dos suplentes de Vereadores; y) alimentar as 
informações relativas às remunerações dos servidores e os subsídios dos agentes políticos da Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
no Sistema de Informações Municipais – Atos de Pessoal SIM/AP, Atoteca, SIAP etc., junto ao Tribunal de Contas do Paraná, dentre outros. 
z) desempenhar outras atividades correlatas. 
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ANEXO II – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

MATÉRIAS COMUNS PARA TODOS OS CARGOS  
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em 
gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 
Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos 
essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de 
formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. Obs. poderão ser cobradas questões 
específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA  
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento 
no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras 
geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. 
Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS  
Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas 
correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do Brasil. 
Problemas ambientais. Espaço natural catarinense: relevo, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos do Estado e 
do Município. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia e relações internacionais. As transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e impactos 
ambientais nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas ambientais. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ASSESSOR LEGISLATIVO  
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 
Público (Decreto 1171/94). Constituição Federal. Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 
classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. 
Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o 
pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 
Público (Decreto 1171/94). Constituição Federal. Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, 
classificação. Redação oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. 
Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows, Conhecimento sobre o 
pacote Microsoft Office (Word, Excel, PowerPoint), Internet, Anti-vírus. Definição de Administração – Tipos de Gerente. Evolução da 
Administração: teorias da administração; V.H. Vroom e P.W. Yetton. Processo decisório: tomada de decisão e resolução de problema; 
certeza, risco e incerteza. Recursos humanos: gerenciamento; mudanças sociais e legais que influenciam o gerenciamento de RH. 
Processos de Recrutamento e Seleção.  Planejamento: Fundamentos; tipos; objetivos e metas; planejamento estratégico. Organização: 
organização do trabalho; modelos da estrutura organizacional. Liderança:  poder, autoridade e liderança. Classificação dos Líderes. 
Orientação da liderança. Teoria dos Perfis. Teorias Comportamentais.  Abordagens por Contingência. Motivação. Controle: Visão Geral 
do controle; meios para o controle da organização; fontes de controle; sistemas de controle informatizados; controle de operações 
quantitativas; controle estratégico; controle eficiente. História da Globalização.  Marketing: Fundamentos e Conceitos Básicos de 
Marketing. Mercado internacional; mercado-alvo; mercados segmentados por alvos estratégicos; mercado do governo. Produtos: ciclo 
de vida do produto; processo de adoção; marcas. Mix de Produtos; Comunicação em marketing; venda direta ou pessoal. Gerenciamento 
de vendas; propaganda; promoção de vendas. Distribuição e logística; canais de distribuição; varejo; atacado. Administração da logística 
de Marketing. Processo de Decisão de Compra: mercado comercial; mercado industrial; consumidor. Pesquisa de Mercado. Processo de 
pesquisa de marketing. Tipos de Pesquisa. Atos e contratos administrativos. Lei 8.429/92. Lei 10.406/02.  
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
CPF: 
Cargo Pretendido: 

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01/2021 e declaro que: 

 
 

a) (    )  Sou beneficiário da Lei Federal nº 13.656  e estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico) e sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

 
 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado 
criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 
 
 

_______________________________,  _______________ de _____________________ de ___________________. 
 
 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
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Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei ser responsabilizado 
criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 
 
 

_______________________________,  _______________ de _____________________ de ___________________. 
 
 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 
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Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01/2021 e declaro que: 
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
CPF: 
Cargo Pretendido: 

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01/2021 e declaro que: 

 
 

a) (    )  Sou beneficiário da Lei Federal nº 13.656  e estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
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criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 
 
 
 

_______________________________,  _______________ de _____________________ de ___________________. 
 
 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
CPF: 
Cargo Pretendido: 

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
 (     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

_____________________, _________ de ________________ de ___________. 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome: 
CPF: 
Cargo Pretendido: 

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
 (     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Em caso positivo, especificar:  
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

_____________________, _________ de ________________ de ___________. 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  
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Nome: 
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Em caso positivo, especificar:  
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

_____________________, _________ de ________________ de ___________. 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE RECURSO  
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 
 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / IPPEC 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO: 
 

(     ) Solicito alteração da letra "__________" para letra "__________". 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois não há alternativa correta. 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois há mais de uma alternativa correta. Letras (_______ e _______). 
 

(     ) Solicito anulação da questão, pois assunto da questão não está previsto no conteúdo programático. 
 

(     ) Outros. 
 

 
_________________, __________ de ________________ de _____________. 

 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de 

acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 
− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, estar 

acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

ANEXO V - REQUERIMENTO DE RECURSO  
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

CPF: 

Cargo Pretendido: 
 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / IPPEC 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
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                                   DECRETO N.º 5811/2022 
   

       SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

                                      
                                 Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e de conformidade com a Lei N.º 1.153/02, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - CONCEDE até 31.12.2022, à 
servidora Sra. SUELI DE SOUZA OLIVEIRA, detentora do cargo de 
professor, portadora do RG n° 4.407.501-6 e CPF n° 580.640.879-53, 
Gratificação pelo exercício de docência em Educação Especial, 
Professor PAEE (Professor de Apoio Educacional Especializado) 
– séries iniciais, no período matutino, na Escola Municipal 
Marechal Castelo Branco – Ensino Fundamental, correspondente a 
25% do seu vencimento base, de acordo com o Art. 41º, parágrafo 2º, 
da Lei nº 1.153/02, de 23 de dezembro de 2002.  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 04 de 
fevereiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, 

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS.                   

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

                                   DECRETO N.º 5809/2022 
   

       SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

 
                                 Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e de conformidade com a Lei N.º 1.153/02, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - CONCEDE até 31.12.2022, à 
servidora Sra. DAMARIS MACEDO NAPOLI, detentora do cargo de 
professor, portadora do RG n° 4.272.107-7 e CPF n° 744.655.899-72, 
Gratificação pelo exercício de docência em Educação Especial, 
Sala de Recursos Multifuncional – séries iniciais, no período 
vespertino, na Escola Municipal Marechal Castelo Branco – 
Ensino Fundamental, correspondente a 25% do seu vencimento base, 
de acordo com o Art. 41º, parágrafo 2º, da Lei nº 1.153/02, de 23 de 
dezembro de 2002.  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 04 de 
fevereiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, 

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS.                   

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

                                   DECRETO N.º 5810/2022 
   

       SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

                                      
                                 Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e de conformidade com a Lei N.º 1.153/02, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - CONCEDE até 31.12.2022, à 
servidora Sra. MARA CRISTINA SARDETO RODRIGUES, detentora 
do cargo de professor, portadora do RG n° 4.356.652-0 e CPF n° 
865.612.609-10, Gratificação pelo exercício de docência em 
Educação Especial, Professor PAEE (Professor de Apoio 
Educacional Especializado) – séries iniciais, no período 
matutino, na Escola Municipal Marechal Castelo Branco – Ensino 
Fundamental, correspondente a 25% do seu vencimento base, de 
acordo com o Art. 41º, parágrafo 2º, da Lei nº 1.153/02, de 23 de 
dezembro de 2002.  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 04 de 
fevereiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, 

AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS.                   

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
REF: Contrato n.º 0139/2021 – ID 1748 
Assunto: Aditamento Contratual  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO MEDICA ASSISTÊNCIAL DO TRABALHADOR RURAL DE 
RODON  
 
CNPJ/MF sob nº 78.191.574/0001-81 
 
OBJETO DO ADITAMENTO - VALOR:  
Fica alterada a cláusula TERCEIRA do contrato primitivo em decorrência do aumento do valor 
dos itens ganhos, totalizando um aumento de R$4.000,00 (quatro mil mil reais) no valor original 
do contrato. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
INEXIGIBILIDADE Nº 024/2021. 
 

Mirador, 21 de fevereiro de 2022. 
 

_________________________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0239/2021- ID 1848 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: THAIS MARI MAEDA 
CPF/MF nº 103.908.569-59. 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, reequilibrando o 
valor em 10,16%, de acordo com o previsto no art. 65, § 1°, da lei 8666/1993, passando o valor 
mensal de R$ 1.600,00 (uns mil e seiscentos reais) para R$ 1.762,56 (um mil e setecentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta e seis centavos). Somando uma alteração no valor do contrato 
original de R$ 812,80(oitocentos e doze reais e oitenta centavos). 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
INEXIGIBILIDADE Nº 043/2021. 
 

Mirador, 21 de fevereiro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022 
Objeto: A presente licitação visa à aquisição de máquinas e equipamentos para o setor 
agropecuário do Município de Diamante do Norte, de acordo com o Convênio 
892063/2019 MAPA/CAIXA, processo nº 21000.092674/2019-11. menor preço,  por Item. 
Julgamento: menor preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: 
Até às 08h30min do dia 08/03/2022. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09h00 
do dia 08/03/2022. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico 
https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de 
Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da 
presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal 
de Licitações – ComprasBR. informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 21 de fevereiro de 2022.  
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 013/2022 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE LEITES ESPECIAIS”, 
DESTINADOS À LACTANTES E PACIENTES QUANDO NECESSÁRIO, DE ACORDO COM OS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 166.290,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 22/02/2022 às 07h59min. do dia 14/03/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 14/03/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 14/03/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 

 
 

COMUNICADO 
 

O Município e a Secretaria Municipal de Saúde tornam público e convida a população a participar da 
“Audiência Pública”. Respectivamente: avaliação do cumprimento das Metas Fiscais e atendimento aos 
dispositivos da Lei Complementar 141/2012, referente ao terceiro quadrimestre de 2021, que se realizará no 
dia 24 de fevereiro de 2021 às 14:00 horas na Câmara Municipal de Vereadores de Rondon. 

Para cumprimento do paragrafo 4º do artigo 9º da Lei Complementar 101 de 04 de 2000, ainda, § 5º 
ao artigo 36 da Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012, a audiência deverá ser realizada na Câmara 
Municipal e abrigará no máximo 50% de sua capacidade em pessoas e manter distanciamento mínimo de 2 
metros de indivíduos para individuo, nos termos dos regulamentos instituídos de enfrentamento da COVID-19. 
Havendo alteração nos regulamentos, serão respeitados em sua integra, inclusive com a possibilidade de 
suspenção. 

Excluindo os Vereadores e servidores que atuarão na audiência; parte integrante dos 50%, os 
interessados deverão solicitar senha na Prefeitura do Município para limitar o número máximo de 
participantes. 

A audiência pública será gravada e disponibilizada o seu conteúdo a todos interessados. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2022. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município 

 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº.....:  6701/2021 - Contrato Nº:  67/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLINICA MÉDICA MEDLIFE S/S
Valor............:  127.200,00  (cento e vinte e sete mil e duzentos reais)
Vigência.......:  Início: 14/02/2022   Término: 19/04/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  21/2021
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES DE
SAÚDE, REFERÊNCIA PARA A REDE DE ATENÇÃO BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO CAIUÁ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  21  de  Fevereiro  de  2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 340/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 09h do dia 18 de março 
de 2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de chocolates para comemorações durante a semana da Páscoa. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 21 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE RETIFICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 07/2022 -(PMDN). 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

“AMPLA CONCORRENCIA” 
 

 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público a retificação do Pregão Presencial n° 07/2022 
– Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço, por item. Objeto:  A presente licitação tem por 
objeto o  registro de preços para futuras e eventuais aquisição de concreto usinado, resistência 
25 MPA, incluso transporte até o Município de Diamante do Norte, conforme Termo de 
Referência,  ocorrerá ás 15:00hs do dia 08 de março de 2022.  Informações: na Divisão de 
Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte – Pr., 21 de fevereiro  de 2022. 
 
 
 

_______________________________ 
ANDREZ DA SILVA PARIZ 

Pregoeira 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 09/2022 -(PMDN). 
 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 
 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público, que realizará em sua sede Pregão Presencial 
n° 09/2022, tipo Menor Preço, Por Item. Objeto: A presente licitação visa a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços continuados de transportes, incluindo seguro 
total contra acidentes, combustível, manutenção e mão-de-obra especializada (motoristas) 
devidamente habilitada para atender as necessidades do transporte escolar dos universitários 
de Diamante do Norte,  conforme Termo de Referência,  ocorrerá ás 14hs00 do dia 09 de março 
de 2022. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-
1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

_______________________________ 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2022 
Objeto: A presente licitação visa à aquisição Aquisição de um Rolo Compactador para o 
setor agropecuário para o Município de Diamante do Norte, de acordo com a proposta 
033836/2021 CONVÊNIO 919986/2021,  menor preço,  por Item. Julgamento: menor preço, 
por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 08h30min do dia 
09/03/2022. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 09/03/2022. O 
edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba 
suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – ComprasBR 
https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar 
Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. 
informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 21 de fevereiro de 2022.  
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
LEI Nº 004/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 

 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 86.500,00 (Oitenta e seis mil e quinhentos reais), para criar 
dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como 
segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.1004 – Escola Municipal – Substituição Cobertura  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 86.500,00 
Fonte de Recurso: 03104 - Demais impostos vinculados à educação básica 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 86.500,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 86.500,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 86.500,00 (Oitenta e seis mil e quinhentos reais), aberto 
na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no 
exercício anterior na fonte correspondente, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 86.500,00 
 

Art. 3º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar o Plano Plurianual do Município (PPA 2022-2025), adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 49/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 

 
Art. 4º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 

integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano, adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 50/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 
 

 
 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
104 Demais impostos vinculados à educação básica R$ 86.500,00  

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
Art. 5º - Com base nos artigos 3º e 4º fica inclusa a ação, 

objetivos e metas e recursos financeiros conforme descritas no quadro abaixo: 
 

 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 21 (Vinte e um) dias do mês de Fevereiro do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ÓRGÃO: Secretaria 
Municipal de 

Educação  

 
OBJETIVOS / METAS 

 
ANO 2022 

     Escola Municipal – 
Substituição Cobertura  

 

Substituir a Cobertura da Escola Municipal 
com 656,60 m², não previsto no projeto de 
adequação, para dar maior segurança aos 

alunos e servidores.   

R$ 86.500,00 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 021/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 86.500,00 (Oitenta e seis mil e quinhentos reais), para criar 
dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como 
segue: 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.1004 – Escola Municipal – Substituição Cobertura  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 86.500,00 
Fonte de Recurso: 03104 - Demais impostos vinculados à educação básica 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 86.500,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 86.500,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 86.500,00 (Oitenta e seis mil e quinhentos reais), aberto 
na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no 
exercício anterior na fonte correspondente, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 86.500,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 21 (Vinte e um) dias do mês de Fevereiro do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
104 Demais impostos vinculados à educação básica R$ 86.500,00  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022 

 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço referente a 01(uma) inscrição 
(agente político), para seminário/treinamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, com o tema “O Legislativo Municipal e as Ferramentas para Controle e Fiscalização 
da Administração Pública”.Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 
019/2022 e ante as justificativas, que se embasou no Art. 25, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, o Prefeito Municipal resolve “dispensar” a exigência de  licitação Para Contração de 
Empresa Para Prestação de Serviço para capacitação dos agentes públicos, Conforme 
detalhamento: 

Quant. Unid. Discriminação  Valor Unit. Valor Total  
01 Inscrição  Seminário: “O Legislativo Municipal e as 

Ferramentas para Controle e Fiscalização da 
Administração Pública”. Nos dias 23,24 e 25 de 
fevereiro de 2022. 

1.250,00 1.250,00 

  TOTAL GERAL   R$ 1.250,00 
 

 Com Inexigibilidade de licitação, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico. Pelo valor total de R$ 1.250,00 - (hum mil duzentos e cinquenta reais), pelo período 
de 03 (três) dias de curso. Pagos com Recursos Ordinários Livres - Corrente exercício, a vista: a 
Empresa IFAG-PR- INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 
inscrita no  -CNPJ: 37255.350/0001-09. 
 
 

Alto Paraná, 21 de fevereiro de 2022. 
             
 

   CLAUDEMIR JÓIA  PEREIRA  
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe a 
empresa: IFAG-PR- INSTITUTO DE FORMAÇÃO E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 
Inscrita no CNPJ: 37255.350/0001-09. Valor total de R$ 1.250,00 - (hum mil duzentos e 
cinquenta reais), pelo período de 03 (três) dias a realização do curso. 

 

 
Alto Paraná, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 

    CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 10 de março 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para a Aquisição de veículo tipo Van (15+1 lugares), nova, zero quilômetro, ano de 
fabricação 2021/2021 ou superior, para a Implantação do Transporte Sanitário do 
Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, nos termos da Resolução SESA 
644/2020, com recursos do tesouro do Estado e contrapartida do município, além de 
aquisição de veículo tipo SUV, novo, zero quilômetro, ano de fabricação 2021/2022 ou 
superior, para atender as demandas do Gabinete do Executivo do município de Rondon. 
Valor Máximo Total: R$499.059,52. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 21 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 


